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Seleção de Dezembro 

 

Destaque: É possível a condenação de emissora de televisão ao pagamento de indenização 

por danos morais coletivos em razão da exibição de filme fora do horário recomendado pelo 

órgão competente desde que verificada a conduta que afronte gravemente os valores e interesses 

coletivos fundamentais.  

Informações do inteiro teor: No julgamento da ADI n. 2.404/DF, o STF reconheceu a 

inconstitucionalidade da expressão "em horário diverso do autorizado", contida no art. 254 

do ECA, asseverando, ainda, que a classificação indicativa não pode ser vista como 

obrigatória ou como uma censura prévia dos conteúdos veiculados em rádio e televisão, 

haja vista seu caráter pedagógico e complementar ao auxiliar os pais a definir o que seus 

filhos podem, ou não, assistir e ouvir. A despeito de ser a classificação da programação 

apenas indicativa e não proibir a sua veiculação em horários diversos daqueles 

recomendados, cabe ao Poder Judiciário controlar eventuais abusos e violações ao direito 

à programação sadia. O dano moral coletivo se dá in re ipsa, contudo, sua configuração 

somente ocorrerá quando a conduta antijurídica afetar, intoleravelmente, os valores e 

interesses coletivos fundamentais, mediante conduta maculada de grave lesão, para que o 

instituto não seja tratado de forma trivial, notadamente em decorrência da sua repercussão 

social. Assim, é possível, em tese, a condenação da emissora de televisão ao pagamento de 

indenização por danos morais coletivos, quando, ao exibir determinada programação fora 

do horário recomendado, verificar-se uma conduta que afronte gravemente os valores e 

interesse coletivos fundamentais. REsp 1.840.463-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 

Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 19/11/2019, DJe 03/12/2019. Informativo 

663, STJ.  

 

Destaque: A cláusula de reajuste por faixa etária em contrato de seguro de vida é legal, 

ressalvadas as hipóteses em que contrato já tenha previsto alguma outra técnica de 

compensação do " desvio de risco"  dos segurados idosos. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente, observa-se que o fator etário integra diretamente 

o risco tanto do contrato de seguro saúde quanto do contrato de seguro de vida, pois é 

intuitivo que o avanço da idade eleva o risco de sinistro em ambos os contratos. Para 

suportar esse "desvio" do padrão de risco as seguradoras se utilizam de diversas técnicas de 

gestão de risco. No caso dos seguros/planos de saúde, a legislação impõe às seguradoras 

uma técnica que mais se aproxima da pulverização do risco, pois o "desvio de risco" 

verificado na faixa etária dos assistidos idosos deve ser suportado, em parte, pelos assistidos 

mais jovens, numa espécie de solidariedade intergeracional. Por sua vez, no âmbito dos 

contratos de seguro de vida, não há norma impondo às seguradoras a adoção de uma ou 

outra técnica de compensação do "desvio de risco" dos segurados idosos. Ante essa ausência 

de norma específica para a proteção dos segurados idosos nos contratos de seguro de vida, 

a jurisprudência da Terceira Turma vinha aplicando, por analogia, a norma do art. 15 da 
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Lei dos Planos de Saúde. No entanto, a analogia com a Lei dos Planos de Saúde não parece 

adequada para a hipótese dos seguros de vida, porque o direito de assistência à saúde 

encontra fundamento no princípio da dignidade da pessoa humana, ao passo que o direito 

à indenização do seguro de vida não extrapola, em regra, a esfera patrimonial dos 

beneficiários desse contrato. Feita essa distinção, não se encontra no ordenamento jurídico 

norma que justifique uma declaração de abusividade da cláusula contratual que estatua 

prêmios mais elevados para segurados idosos, como forma de compensar o desvio de risco 

observado nesse subgrupo de segurados. Uma vez eleita essa forma de gestão de risco, 

eventual revisão da cláusula para simplesmente eliminar o reajuste da faixa etária dos idosos 

abalaria significativamente o equilíbrio financeiro do contrato de seguro de vida, pois todo 

o desvio de risco dos idosos passaria a ser suportado pelo fundo mútuo, sem nenhuma 

compensação no valor do prêmio. Conclui-se, portanto, pela legalidade, em tese, da 

cláusula de reajuste por faixa etária em contrato de seguro de vida, ressalvadas as hipóteses 

em que contrato já tenha previsto alguma outra técnica de compensação do "desvio de 

risco" dos segurados idosos, como nos casos de constituição de reserva técnica para esse 

fim, a exemplo dos seguros de vida sob regime da capitalização (em vez da repartição 

simples). REsp 1.816.750-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por 

maioria, julgado em 26/11/2019, DJe 03/12/2019. Informativo 663, STJ. 

 

Destaque: A fixação de determinado valor a ser recebido mensalmente pelo herdeiro a título 

de adiantamento de herança não configura negócio jurídico processual atípico na forma do 

art. 190, caput, do CPC/2015. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a discussão a definir se a fixação de determinado 

valor a ser recebido mensalmente pelo herdeiro a título de adiantamento de herança 

configura negócio jurídico processual atípico na forma do art. 190, caput, do CPC/2015. 

O CPC/2015, ao estabelecer, em seu art. 190, caput, uma cláusula geral de negociação 

por meio da qual se concedem às partes mais poderes para convencionar sobre matéria 

processual, modifica, substancialmente, a disciplina legal sobre o tema, de modo que, a 

partir de sua entrada em vigor, é admissível a celebração de negócios processuais não 

especificados na legislação, isto é, atípicos. Assim, o que se pretende permitir uma maior 

participação e contribuição das partes para a obtenção da tutela jurisdicional efetiva, célere 

e justa, sem despir o juiz, todavia, de uma gama suficientemente ampla de poderes essenciais 

para que se atinja esse resultado. Na hipótese, convencionaram os herdeiros que todos eles 

fariam jus a uma retirada mensal para custear as suas despesas ordinárias, a ser antecipada 

com os frutos e os rendimentos dos bens pertencentes ao espólio, até que fosse ultimada a 

partilha, não tendo havido consenso, contudo, quanto ao exato valor da retirada mensal de 

um dos herdeiros, de modo que coube ao magistrado arbitrá-lo. A conclusão do acórdão 

proferido por ocasião do julgamento dos embargos de declaração foi de que a modificação 

do valor arbitrado judicialmente não seria possível em virtude da convenção processual que 

havia sido celebrada entre as partes. Ocorre que a superveniente pretensão do herdeiro, 

que busca a majoração do valor que havia sido arbitrado judicialmente em momento 
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anterior, fundada na possibilidade de aumento sem prejuízo ao espólio e na necessidade de 

fixação de um novo valor em razão de modificação de suas condições não está abrangida 

pela convenção anteriormente firmada. Admitir que o referido acordo, que sequer se pode 

conceituar como um negócio processual puro, pois o seu objeto é o próprio direito 

material que se discute e que se pretende obter na ação de inventário, impediria novo 

exame do valor a ser destinado ao herdeiro pelo Poder Judiciário, resultaria na conclusão 

de que o juiz teria se tornado igualmente sujeito do negócio avençado entre as partes e, 

como é cediço, o juiz nunca foi, não é e nem tampouco poderá ser sujeito de negócio 

jurídico material ou processual que lhe seja dado conhecer no exercício da judicatura, 

especialmente porque os negócios jurídicos processuais atípicos autorizados pelo novo 

CPC são apenas os bilaterais, isto é, àqueles celebrados entre os sujeitos processuais parciais. 

Desse modo, a interpretação acerca do objeto e da abrangência do negócio deve ser 

restritiva, de modo a não subtrair do Poder Judiciário o exame de questões relacionadas ao 

direito material ou processual que obviamente desbordem do objeto convencionado entre 

os litigantes, sob pena de ferir de morte o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal e do 

art. 3º, caput, do novo CPC. REsp 1.738.656-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira 

Turma, por unanimidade, julgado em 03/12/2019, DJe 05/12/2019. Informativo 663, 

STJ.  

 

Destaque: É cabível a modulação dos efeitos do entendimento da Súmula n. 610/STJ no 

caso de suicídio que tenha ocorrido ainda na vigência do entendimento anterior, previsto nas 

Súmulas ns. 105/STF e 61/STJ. 

Informações do inteiro teor: No caso, a recorrente alega que seu marido contratou junto 

à seguradora recorrida uma apólice de seguro de vida, contemplando-a como beneficiária. 

Nesse contrato, o capital segurado seria de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para morte 

natural e o dobro para a situação de morte acidental. Contudo, o marido da recorrente 

faleceu após o cometimento de suicídio, razão pela qual a seguradora negou o pagamento 

da indenização, sob a justificativa de que o sinistro ocorreu nos primeiros 2 anos de vigência 

do seguro de vida, conforme o art. 798 do CC/2002. Neste STJ, a jurisprudência anterior 

ao CC/2002 estava consolidada em dois enunciados: a Súmula 61/STJ e a Súmula n. 

105/STF. Mesmo com o advento no novo código, o STJ mantém a aplicação dos 

mencionados entendimentos sumulares. A alteração da jurisprudência ocorreu em 2015, a 

partir do julgamento do REsp 1.335.005/GO, pela Segunda Seção, que realizou nova 

interpretação do disposto no art. 798 do CC/2002. A hipótese em julgamento tem seus 

fatos anteriores a esta mudança, inclusive a sentença foi proferida em 2014, quando ainda 

se encontrava presente a jurisprudência anterior do STJ. Posteriormente, em 2018, esta 

Corte superior consolidou esse novo entendimento jurisprudencial, ao fixá-lo em 

enunciado sumular assim redigido: o suicídio não é coberto nos dois primeiros anos de 

vigência do contrato de seguro de vida, ressalvado o direito do beneficiário à devolução 

do montante da reserva técnica formada. (Súmula n. 610, Segunda Seção, julgado em 

25/04/2018, DJe 07/05/2018). Destaque-se que é de fundamental importância para o 
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deslinde desta controvérsia a compreensão de que não se pleiteia a revisão do entendimento 

do STJ acerca do art. 798 do CC/2002, mas que seja aplicada, à hipótese em julgamento, 

a orientação jurisprudencial anterior ao julgamento do REsp 1.334.005/GO, pela Segunda 

Seção, no ano de 2015. Nesse sentido, a fim de se aferir a necessidade de modulação de 

efeitos, a doutrina destaca que não é qualquer confiança que merece tutela na superação 

de um entendimento jurisprudencial, mas sim somente a confiança "'justificada', ou seja, 

confiança qualificada por critérios que façam ver que o precedente racionalmente merecia 

a credibilidade à época em que os fatos se passaram". A modulação de efeitos deve, 

portanto, ser utilizada com parcimônia, de forma excepcional e em hipóteses específicas, 

em que o entendimento superado tiver sido efetivamente capaz de gerar uma expectativa 

legítima de atuação nos jurisdicionados e, ainda, o exigir o interesse social envolvido. 

Portanto, constata-se que, de fato, a recorrente ajuizou ação pleiteando a indenização 

securitária em 09/01/2012 e, ainda no ano de 2014, obteve sentença de 1º grau de 

jurisdição que julgou procedente seu pedido, com base no entendimento então vigente 

deste STJ, que ainda refletia vetusta posição do STF sobre matéria de lei federal. No 

entanto, atento à jurisprudência desta Corte Superior, o Tribunal de origem deu 

provimento à apelação interposta pela seguradora recorrida, afastando a aplicação da 

Súmula n. 105 do STF. Na hipótese, é inegável a ocorrência de traumática alteração de 

entendimento desta Corte Superior, o que não pode ocasionar prejuízos para a recorrente, 

cuja demanda já havia sido julgada procedente em 1º grau de jurisdição de acordo com a 

jurisprudência anterior do STJ. Assim, como meio de proteção da segurança jurídica e do 

interesse social contido na situação em discussão, impõe-se reconhecer, para a hipótese em 

julgamento, a aplicação do entendimento anterior do STJ, que está refletido na Súmula n. 

105/STF. REsp 1.721.716-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por maioria, 

julgado em 10/12/2019, DJe 17/12/2019. Informativo 662, STJ.  

 

Destaque: Aplica-se a Lei n. 9.656/1998 à pessoa jurídica de direito público de natureza 

autárquica que presta serviço de assistência à saúde de caráter suplementar aos servidores 

municipais. 

Informações do inteiro teor: Apesar de a Lei n. 9.656/1998 (Lei dos Planos de Saúde) 

dispor, de forma expressa, que estão submetidas às suas disposições as pessoas jurídicas de 

direito privado (art. 1º, caput), em seu § 2º há ampliação de sua abrangência para também 

incluir outras espécies de entidades que mantenham sistemas de assistência à saúde. A 

utilização das expressões "entidade" e "empresas" no § 2º, conceitos jurídicos amplos e não 

propriamente técnicos, bem como a inserção das "cooperativas" denotam a intenção do 

legislador de ampliar a aplicação da Leis dos Planos a todas as pessoas jurídicas que atuem 

prestando serviços de saúde suplementar. Assim, as entidades de direito público que optem 

por prestar serviços de assistência à saúde suplementar não podem ser colocadas à margem 

da incidência da Lei dos Planos eximindo-se de observar as disposições mínimas 

estabelecidas pelo legislador para os contratos dessa natureza, sob pena de possibilitar o 

desvirtuamento da intenção legislativa de assegurar aos usuários direitos mínimos. Dessa 
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forma, não há como afastar a autarquia municipal do âmbito de aplicação da Lei n. 

9.656/1998 pelo simples fato de ser uma pessoa jurídica de direito público, pois, nessa 

hipótese, a incidência das normas do Código Civil geraria um desequilíbrio contratual 

entre a entidade operadora do plano de saúde e os seus respectivos usuários, vedado pelo 

ordenamento jurídico em geral no que tange ao regime de saúde suplementar. REsp 

1.766.181-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, 

Terceira Turma, por maioria, julgado em 03/12/2019, DJe 13/12/2019. Informativo 662, 

STJ.  

 

Destaque: É nula a cláusula que prevê o pagamento antecipado da indenização devida ao 

representante comercial no caso de rescisão injustificada do contrato pela representada.  

Informações do inteiro teor: A Lei n. 4.886/1965, em seu art. 27, "j", estabelece que o 

representante deve ser indenizado caso o contrato de representação comercial seja 

rescindido sem justo motivo por iniciativa do representado. No entanto, o pagamento 

antecipado, em conjunto com a remuneração mensal devida ao representante comercial, 

desvirtua a finalidade da indenização. A obrigação de reparar o dano somente surge após a 

prática do ato que lhe dá causa (por imperativo lógico), de modo que, antes da existência 

de um prejuízo concreto passível de ser reparado - que, na espécie, é o rompimento 

imotivado da avença - não se pode falar em indenização. O princípio da boa-fé impede 

que as partes de uma relação contratual exercitem direitos, ainda que previstos na própria 

avença de maneira formalmente lícita, quando, em sua essência, esse exercício representar 

deslealdade ou gerar consequências danosas para a contraparte. Assim, a cláusula que 

extrapola o que o ordenamento jurídico estabelece como padrão mínimo para garantia do 

equilíbrio entre as partes da relação contratual deve ser declarada inválida. REsp 1.831.947-

PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por maioria, julgado em 10/12/2019, 

DJe 13/12/2019. Informativo 662, STJ.  

 

Destaque: Não tendo sido prestada garantia real, é desnecessária a citação em ação de 

execução, como litisconsorte passivo necessário, do cônjuge que apenas autorizou seu consorte 

a prestar aval.  

Informações do inteiro teor: O aval é ato jurídico de prestação de garantia. Destaca-se que 

o cônjuge que apenas autorizou seu consorte a prestar aval, nos termos do art. 1.647 do 

Código Civil/2002 (outorga uxória), não é avalista. Assim, não há falar em litisconsórcio 

necessário porque o cônjuge do avalista não é avalista ou tampouco praticou ato visando à 

garantia. Dessa forma, não havendo sido prestada garantia real, não é necessária a citação 

do cônjuge como litisconsorte, bastando a mera intimação, (art. 10, § 1º, incisos I e II, do 

CPC/1973). REsp 1.475.257-MG, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 10/12/2019, DJe 13/12/2019. Informativo 663, STJ.  
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Destaque: É possível o inventário extrajudicial, ainda que exista testamento, se os 

interessados forem capazes e concordes e estiverem assistidos por advogado. 

Informações do inteiro teor: O art. 610 do CPC/2015 (art. 982 do CPC/1973), dispõe 

que, em havendo testamento ou interessado incapaz, proceder-se-á ao inventário judicial. 

Em exceção ao caput, o § 1° estabelece, sem restrição, que, se todos os interessados forem 

capazes e concordes, o inventário e a partilha poderão ser feitos por escritura pública, a 

qual constituirá documento hábil para qualquer ato de registro, bem como para 

levantamento de importância depositada em instituições financeiras. O Código Civil, por 

sua vez, autoriza expressamente, independentemente da existência de testamento, que, "se 

os herdeiros forem capazes, poderão fazer partilha amigável, por escritura pública, termo 

nos autos do inventário, ou escrito particular, homologado pelo juiz" (art. 2.015). Por 

outro lado, determina que "será sempre judicial a partilha, se os herdeiros divergirem, assim 

como se algum deles for incapaz" (art. 2.016) - bastará, nesses casos, a homologação judicial 

posterior do acordado, nos termos do art. 659 do CPC. Assim, de uma leitura sistemática 

desses dispositivos, mostra-se possível o inventário extrajudicial, ainda que exista 

testamento, se os interessados forem capazes e concordes e estiverem assistidos por 

advogado, desde que o testamento tenha sido previamente registrado judicialmente (já que 

haverá definição precisa dos seus termos) ou haja a expressa autorização do juízo 

competente (ao constatar que inexistem discussões incidentais que não possam ser dirimidas 

na via administrativa). A mens legis que autorizou o inventário extrajudicial foi justamente 

a de desafogar o Judiciário, afastando a via judicial de processos nos quais não se necessita 

da chancela judicial, assegurando solução mais célere e efetiva em relação ao interesse das 

partes. Deveras, o processo deve ser um meio, e não um entrave, para a realização do 

direito. Se a via judicial é prescindível, não há razoabilidade em proibir, na ausência de 

conflito de interesses, que herdeiros, maiores e capazes, socorram-se da via administrativa 

para dar efetividade a um testamento já tido como válido pela Justiça. REsp 1.808.767-RJ, 

Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 15/10/2019, 

DJe 03/12/2019. Informativo 663, STJ.  

 

Seleção de Novembro 

 

Destaque: Não configura desapropriação indireta quando o Estado limita-se a realizar 

serviços públicos de infraestrutura em gleba cuja invasão por particulares apresenta situação 

consolidada e irreversível. 

Informações do inteiro teor: Na desapropriação, o poder público recebe o imóvel para si, 

a fim de dar a respectiva destinação pública - isto é, atender ao interesse social ou à utilidade 

pública - e em troca dá a indenização ao seu proprietário. A diferença essencial entre a 

desapropriação direta e a indireta está no modus operandi, porque na primeira há todo o 

respeito ao devido processo legal, mas na segunda o Poder Público atua como esbulhador, 

praticando o ato ilícito, que eufemisticamente chama-se "apossamento administrativo", e 
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tomando o imóvel para si sem pagar nenhuma indenização. No caso, não se imputa ao 

Poder Público a responsabilidade integral por alegada desapropriação indireta quando, em 

gleba cuja ocupação por terceiros apresenta situação consolidada e irreversível, limita-se a 

realizar serviços públicos de infraestrutura, sem que tenha concorrido para o esbulho 

ocasionado exclusivamente por particulares. Isso porque não se pode ter a consecução da 

atividade pública como um ato ilícito, é dizer, a oferta de saúde pública, de ensino público, 

constitui na verdade um mandamento constitucional, assim como a urbanização local. 

Assim, na medida em que o Poder Público não pratica o ato ilícito denominado 

"apossamento administrativo" nem, portanto, toma a propriedade do bem para si, não deve 

responder pela perda da propriedade em desfavor do particular, ainda que realize obras e 

serviços públicos essenciais para a comunidade instalada no local. O caso concreto mais 

parece ser aquele retratado no art. 1.228, §§ 4º e 5º, do Código Civil, que a doutrina 

alcunha de "desapropriação judicial", que consiste numa espécie de venda obrigatória da 

propriedade de bem imóvel na hipótese de este consistir em extensa área, na posse 

ininterrupta e de boa-fé, por mais de cinco anos, de um número considerável de pessoas, 

caracterizando-se essa "desapropriação judicial" pelo pagamento do preço pelos próprios 

possuidores e a sua fixação pelo juiz da causa. REsp 1.770.001-AM, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 05/11/2019, DJe 

07/11/2019. Informativo 660, STJ.  

 

Destaque: A fixação de uma interpretação em fonograma não é suficiente para absorver o 

direito prévio do intérprete, tampouco deriva em anuência para sua reprodução sucessiva ou 

em cessão definitiva de todos os direitos titularizados pelo intérprete e demais titulares de 

direitos de autor ou conexos. 

Informações do inteiro teor: A Lei n. 9.610/1998 protege os direitos de artistas, produtores 

de fonogramas e até mesmo das empresas de radiodifusão. Todavia, a questão que se coloca 

é saber se também os direitos conexos, considerados entre si, coexistem ou se entre eles há 

uma espécie de relação aglutinadora, de modo que a autorização de produção do 

fonograma atribuiria à produtora, e tão somente a ela, a decisão de reprodução subsequente, 

absorvendo, portanto, o direito conexo da intérprete. De fato, o objeto dos direitos autorais 

e conexos é a obra imaterial, cuja essência é sua inapropriabilidade pelo autor, pelos titulares 

de direitos conexos ou mesmo pelos seus consumidores, ou seja, ela não está sujeita ao 

"domínio exclusivo de um só". Em razão dessa característica intrínseca aos bens autorais, a 

restrição decorrente de sua proteção legal é dirigida às atividades que se vinculam à 

utilização e exploração da obra, outorgando a legislação autoral um círculo reservado de 

atuação como direitos de exclusivo, restrição, não absoluta, que se estende dos direitos de 

autor aos direitos conexos. Por essa via, cada nova utilização deve ter suas condições 

aferidas, a fim de se estabelecer se aquela utilização concreta é livre ou se depende de 

autorização específica, e, nesse caso, em qual círculo de direito exclusivo ela se encaixa, a 

fim de determinar qual titular deve autorizá-la. Não à toa o legislador, ao estabelecer cada 

um dos direitos conexos, cuidou de disciplinar em dispositivos distintos quais exercícios se 
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sujeitam à autorização de seu titular, além de definir qual contribuição criativa caracteriza 

especificamente cada um dos direitos conexos. Assim, o art. 5º, XI, da Lei n. 9.610/1998 

define o produtor como a pessoa que "toma a iniciativa e tem a responsabilidade econômica 

da primeira fixação do fonograma ou da obra audiovisual, qualquer que seja a natureza do 

suporte utilizado". Note-se que, diferentemente do editor, entretanto, a ele não é atribuído 

o "direito exclusivo de reprodução da obra" nem o "dever de divulgá-la", situação jurídica 

assegurada aos editores, "nos limites previstos no contrato de edição" (art. 5º, X, da Lei n. 

9.610/1998). O direito da produtora, portanto, recai sobre o fonograma, isto é, sobre a 

gravação. Porém, conforme acentua a doutrina, ela é uma forma de captura e reprodução 

da obra artística que não contém em si elementos de criação característicos do direito 

autoral. Nesse passo, as atividades sujeitas à autorização do produtor foram delimitadas pelo 

art. 93 da Lei de Direitos Autorais. Por sua vez, o direito de exclusivo do intérprete está 

delimitado pelo rol não exaustivo do art. 90 da Lei n. 9.610/1998. Daí se extrai que repousa 

sobre a gravação o direito da produtora, que poderia cedê-la ou transferi-la a quem lhe 

aprouvesse, de forma exclusiva, conforme assegurado pelo art. 93 da Lei de Direito Autoral. 

Outrossim, o mesmo fonograma, por conter a interpretação da recorrida, também se sujeita 

à esfera do direito exclusivo da intérprete, que pode autorizar ou proibir a reprodução, na 

esteira do art. 90, acima referido. Fica evidente, assim, que os direitos da artista e da 

produtora não podem ser confundidos. Logo, não é possível presumir que o exercício dos 

segundos contém ou suprime os primeiros. REsp 1.400.463-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio 

Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 12/11/2019, DJe 21/11/2019. 

Informativo 661, STJ.  

 

Destaque: Não se partilha a verba do Fundo de Reserva e Assistência Técnica Educacional 

e Social - FATES - com o associado excluído ou que se retira do quadro social da cooperativa. 

Informações do inteiro teor: Primeiramente, válido mencionar que a Lei n. 5.764/1971, 

conhecida como Lei das Cooperativas, em seu artigo 28, inciso II, dispõe acerca da 

obrigatoriedade do recolhimento do FATES (Fundo de Reserva e Assistência Técnica 

Educacional e Social), com fins de possibilitar a prestação de assistência aos associados e 

seus familiares. Por sua vez, o Código Civil de 2002 trata da Sociedade Cooperativa (arts. 

1.093 a 1.096), ressalvando, no art. 983, parágrafo único, as disposições especiais relativas 

a este tipo de sociedade. Importa ressaltar que o Código Civil quedou-se silente no que se 

refere à verba destinada ao FATES, reforçando a previsão disciplinada pela lei especial 

apenas quanto ao Fundo de Reserva, como prevê o art. 1.094, inciso VIII, do Código 

Civil de 2002. Desse modo, a despeito de o art. 1.094, inciso VIII, do Código Civil de 

2002 mencionar a indivisibilidade do fundo de reserva entre os sócios, "ainda que em caso 

de dissolução da sociedade", tal previsão, por óbvio, não afasta o tratamento legal conferido 

pela Lei n. 5.764/1971, que, em seu art. 4º, VIII, confere ao FATES idêntica natureza 

indisponível. Não há falar, portanto, em revogação tácita da natureza do FATES pelo 

Código Civil de 2002, que, ao silenciar acerca do mencionado fundo, manteve incólume 

a regra da indivisibilidade prevista na lei especial. Impõe-se aplicar o princípio da 
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especialidade. Isso porque a regra constante do art. 4º, inciso VIII, da Lei n. 5.764/1971, 

não colide com o Código Civil, que ressalva a possibilidade de aplicação de disposições 

concernentes à Lei das Cooperativas em circunstâncias que não divergem do mencionado 

diploma. Assim, não é plausível que, na apuração de haveres por retirada de cooperado, 

este perceba cota-parte que compõe o FATES, já que a natureza do fundo não se transmuda 

ou se transforma pela retirada ou exclusão de associado, que é um direito potestativo e 

irrestrito, porém, submetido às regras do sistema cooperativista. REsp 1.562.184-RS, Rel. 

Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 

12/11/2019, DJe 22/11/2019. Informativo 661, STJ.  

 

Destaque: No caso de resolução de contrato por atraso na entrega de imóvel além do prazo 

de tolerância, por culpa da incorporadora, o termo ad quem dos lucros cessantes é a data do 

trânsito em julgado. 

Informações do inteiro teor: A sentença que declara resolvido o contrato, ou que declare 

abusiva alguma cláusula contratual, retroage seus efeitos até a data da citação, ou a data 

anterior, como é a regra no âmbito das obrigações contratuais, tendo em vista a natureza 

declaratória dessa sentença, sem embargo do direito à reparação dos prejuízos decorrentes 

da mora na obrigação de restituir, conforme as razões de decidir do tema repetitivo 

685/STJ. Especificamente para a hipótese de resolução de contrato de promessa de compra 

e venda de imóvel sob regime de incorporação imobiliária (não regidos pela Lei n. 

13.786/2018), esta Corte Superior trilhou entendimento diverso, no julgamento do tema 

repetitivo 1.002/STJ, no sentido de que a dissolução do vínculo contratual se daria na data 

do trânsito em julgado na hipótese de culpa do adquirente, em demanda cumulada com 

pretensão de revisão da cláusula de retenção de parcelas pagas, incidindo a partir de então 

os juros de mora. No caso, em que o adquirente pleiteia a resolução do contrato por culpa 

da incorporadora, que atrasou a entrega do imóvel para além do prazo de tolerância, faz-

se necessária a aplicação do mesmo entendimento, para manter coerência com as razões de 

decidir do tema repetitivo 1.002/STJ, pois não há fundamento jurídico que possa justificar 

a produção de efeitos a partir do trânsito em julgado, no caso de culpa/iniciativa do 

adquirente, e a partir da citação, no caso de culpa da incorporadora. Assim, o marco 

temporal da resolução do contrato também deve ser a data do trânsito em julgado, 

incidindo até então os lucros cessantes, cabendo ressalvar que esse entendimento não se 

aplica aos contratos regidos pela Lei n. 13.786/2018. REsp 1.807.483-DF, Rel. Min. Paulo 

de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 08/10/2019, DJe 

21/11/2019. Informativo 661, STJ.  
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Destaque: A desconsideração da personalidade jurídica, ainda que com fundamento na 

Teoria Menor, não pode atingir o patrimônio pessoal de membros do Conselho Fiscal sem 

que haja a mínima presença de indícios de que estes contribuíram, ao menos culposamente, 

e com desvio de função, para a prática de atos de administração. 

Informações do inteiro teor: Cumpre salientar, inicialmente, que o Código de Defesa do 

Consumidor é aplicável aos empreendimentos habitacionais promovidos pelas sociedades 

cooperativas, incidindo, assim, o art. 28, § 5º, do Código de Defesa do Consumidor. A 

Teoria Menor da desconsideração da personalidade jurídica é mais ampla e mais benéfica 

ao consumidor, não se exigindo prova da fraude ou do abuso de direito. Tampouco é 

necessária a prova da confusão patrimonial, bastando que o consumidor demonstre o estado 

de insolvência do fornecedor ou o fato de a personalidade jurídica representar um obstáculo 

ao ressarcimento dos prejuízos causados. No entanto, a despeito de não se exigir prova de 

abuso ou fraude para fins sua de aplicação da Teoria Menor, tampouco de confusão 

patrimonial, o § 5º do art. 28 do CDC não dá margem para admitir a responsabilização 

pessoal de quem jamais atuou como gestor da empresa. Nesse contexto, tem-se que o art. 

47 da Lei n. 5.764/1971, que instituiu o regime jurídico das sociedades cooperativas, 

preceitua que "(...) a sociedade será administrada por uma Diretoria ou Conselho de 

Administração, composto exclusivamente de associados eleitos pela Assembléia Geral". Já 

a doutrina assim define os limites de atuação dos membros do Conselho Fiscal nas 

sociedades cooperativas: "A atuação do conselho fiscal e dos seus membros está sujeita a 

limites precisos. De um lado, é mero fiscal e não pode substituir os administradores da 

companhia no tocante à melhor forma de conduzir os negócios sociais. Não lhe compete 

apreciar a economicidade das decisões da diretoria ou conselho de administração nem 

interferir na conveniência dos negócios realizados. Sua tarefa limita-se aos aspectos da 

legalidade e regularidade dos atos de gestão. De outro lado, o conselho fiscal tem atuação 

interna, ou seja, os destinatários de seus atos são os órgãos sociais". Repisa-se, ainda, que a 

Lei das Sociedades Cooperativas equipara os componentes do Conselho Fiscal aos 

administradores das sociedades anônimas apenas para efeito de responsabilidade criminal 

(art. 53), não se aplicando o referido dispositivo, portanto, às relações de natureza civil. 

Conclui-se que a desconsideração da personalidade jurídica de uma sociedade cooperativa, 

ainda que com fundamento no art. 28, § 5º, do CDC (Teoria Menor), não pode atingir o 

patrimônio pessoal de membros do Conselho Fiscal sem que que haja a mínima presença 

de indícios de que estes contribuíram, ao menos culposamente, e com desvio de função, 

para a prática de atos de administração. REsp 1.766.093-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

Rel. Acd. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por maioria, julgado em 

12/11/2019, DJe 28/11/2019. Informativo 661, STJ.  
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Destaque: O laboratório responde objetivamente pelos danos morais causados à genitora por 

falso resultado negativo de exame de DNA, realizado para fins de averiguação de 

paternidade. 

Informações do inteiro teor: Consoante a reiterada jurisprudência do STJ, caracteriza-se 

como de consumo e, portanto, sujeito às disposições do Código de Defesa do Consumidor 

o serviço prestado por laboratórios na realização de exames médicos em geral, a exemplo 

do teste genético para fins de investigação de paternidade. Em se tratando da realização de 

exames médicos laboratoriais, tem-se por legítima a expectativa do consumidor quanto à 

exatidão das conclusões lançadas nos laudos respectivos, de modo que eventual erro de 

diagnóstico de patologia ou equívoco no atestado de determinada condição biológica 

implica defeito na prestação do serviço, a atrair a responsabilidade objetiva do laboratório, 

com base no art. 14, caput e § 1º, do CDC. Seguindo esta linha de pensamento, esta Corte 

consolidou o entendimento de que os laboratórios possuem, na realização de exames 

médicos, verdadeira obrigação de resultado, e não de meio, restando caracterizada sua 

responsabilidade civil na hipótese de falso diagnóstico. No caso, ante a "sacralização" do 

exame de DNA - corriqueiramente considerado pelo senso comum como prova absoluta 

da (in)existência de vínculo biológico - a indicação de paternidade que, em exame 

genético, se mostra inexistente, sujeita a mãe a um estado de angústia e sofrimento íntimo, 

pois lança dúvidas quanto ao seu julgamento sobre a realidade. O simples fato do resultado 

negativo do exame de DNA agride, ainda, de maneira grave, a honra e reputação da mãe, 

ante os padrões culturais que, embora estereotipados, predominam socialmente. Basta a 

ideia de que a mulher tenha tido envolvimento sexual com mais de um homem, ou de 

que não saiba quem é o pai do seu filho, para que seja questionada sua honestidade e 

moralidade. REsp 1.700.827-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/11/2019, DJe 08/11/2019. Informativo 660, STJ.  

 

Destaque: Compete à operadora do plano de saúde o custeio das despesas de acompanhante 

do paciente idoso no caso de internação hospitalar. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que o Ministério da Saúde, 

antes mesmo do advento da Lei n. 10.741/2003, editou a Portaria MS/GM n. 280/1999 

determinando que os hospitais contratados ou conveniados ao Sistema Único de Saúde 

permitam a presença de acompanhante para os pacientes internados maiores de 60 (sessenta) 

anos e autorizando ao prestador do serviço a cobrança das despesas previstas com o 

acompanhante de acordo com as tabelas do SUS, nas quais estão incluídas a acomodação 

adequada e o fornecimento das principais refeições. No âmbito da saúde suplementar, 

contudo, a Lei n. 9.656/1998 previu que, na hipótese em que o contrato de plano de saúde 

incluir internação hospitalar, a operadora é responsável pelas despesas de acompanhante. 

Posteriormente, o artigo 16 do Estatuto do Idoso - Lei n. 10.741/2003 - estabeleceu que 

ao paciente idoso que estiver internado ou em observação é assegurado o direito a um 

acompanhante, em tempo integral, a critério do médico. Cumpre observar que, embora a 

Lei dos Planos inclua a obrigação de cobertura de despesas de acompanhante apenas para 
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pacientes menores de 18 (dezoito) anos, a redação desse dispositivo é de 1998, portanto, 

anterior, ao Estatuto do Idoso, de 2003. Assim, diante da obrigação criada pelo referido 

estatuto e da inexistência de regra acerca do custeio das despesas de acompanhante de 

paciente idoso usuário de plano de saúde, a Agência Nacional de Saúde Suplementar 

definiu, por meio de resoluções normativas n. 211/2010, n. 387/2015 e n. 428/2017 , que 

cabe aos planos de saúde o custeio das despesas referentes ao acompanhante desse paciente, 

as quais devem incluir a totalidade dos serviços oferecidos pelo prestador de serviço e 

relacionadas com a permanência do acompanhante na unidade de internação. Ademais, 

ainda que o contrato seja anterior ao Estatuto do Idoso, inafastável a obrigação da operadora 

do plano de saúde de custear as despesas do acompanhante, pois a Lei n. 10.741/2003 é 

norma de ordem pública, de aplicação imediata. REsp 1.793.840-RJ, Rel. Min. Ricardo 

Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por maioria, julgado em 05/11/2019, DJe 

08/11/2019. Informativo 660, STJ.  

 

Destaque: O prazo para o fiador exonerar-se da fiança inicia-se do efetivo conhecimento da 

sub-locação, ainda que a ciência não ocorra pela comunicação do locatário sub-rogado. 

Informações do inteiro teor: O § 2º do art. 12 da Lei n. 8.245/1991 estabelece a existência 

de um prazo de 30 dias (contado do recebimento da comunicação da sub-rogação) para o 

fiador exonerar-se da garantia prestada, ficando responsável pelos efeitos da fiança durante 

120 dias após a notificação do locador sobre a exoneração. A formalidade da comunicação 

do fiador, não obstante o art. 12, § 2º, da Lei n. 8.245/1991 disponha que o referido ato 

deve ser realizado pelo locatário sub-rogado, é passível de relativização por meio da 

aplicação do princípio da instrumentalidade das formas. Assim, é possível manter a validade 

do ato realizado de forma diversa do previsto na lei, quando for alcançada sua finalidade, 

consoante o art. 244 do CPC/1973 (art. 277 do CPC/2015). REsp 1.510.503-ES, Rel. 

Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Rel. Acd. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

maioria, julgado em 05/11/2019, DJe 19/11/2019. Informativo 660, STJ.  

 

Destaque: A separação de fato por tempo razoável mitiga a regra do art. 197, I, do Código 

Civil de 2002. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que a interpretação literal dos 

artigos 197 e 1.571, ambos do Código Civil, de fato, conduz ao entendimento de que a 

prescrição entre os cônjuges somente flui pela morte de um deles, pela nulidade ou 

anulação do casamento, pela separação judicial e pelo divórcio, ou seja, diante de uma das 

causas do término da sociedade conjugal, não abarcando a legislação em comento, a 

hipótese da separação de fato. Ocorre que tanto a separação judicial (negócio jurídico), 

como a separação de fato (fato jurídico), comprovadas por prazo razoável, produzem o 

efeito de pôr termo aos deveres de coabitação, de fidelidade recíproca e ao regime 

matrimonial de bens (elementos objetivos), e revelam a vontade de dar por encerrada a 

sociedade conjugal (elemento subjetivo). Apesar do art. 1.571 do CC/2002 não incluir nos 
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seus incisos a separação de fato no rol das causas da dissolução da sociedade conjugal, dele 

consta a separação judicial, cujas consequências jurídicas são semelhantes. Assim, não 

subsistindo a finalidade de preservação da entidade familiar e do respectivo patrimônio 

comum, não há óbice em considerar passível de término a sociedade de fato e a sociedade 

conjugal. Por conseguinte, não há empecilho à fluência da prescrição nas causas 

envolvendo direitos e deveres matrimoniais. REsp 1.660.947-TO, Rel. Min. Moura 

Ribeiro, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 05/11/2019, DJe 07/11/2019. 

Informativo 660, STJ.  

 

Destaque: É obrigatória, por parte dos provedores de conexão e de aplicação, a guarda e 

apresentação dos dados relacionados à porta lógica de origem associadas aos endereços IPs.  

Informações do inteiro teor: Os endereços IPs são essenciais na arquitetura da internet, que 

permite a bilhões de pessoas e dispositivos se conectarem à rede, permitindo que trocas de 

volumes gigantescos de dados sejam operadas com sucesso. Nesses termos, a doutrina define 

que "o endereço IP (internet protocol) é a cédula de identidade de cada terminal, somente 

sendo admitido um terminal para cada número IP disponível, de modo que seja impossível 

a conexão de dois dispositivos à rede com o mesmo número, o que gera conflitos na 

transmissão e recepção de dados e, comumente, faz com que a própria rede derrube o 

acesso de todos os dispositivos com números colidentes". Para o próprio funcionamento 

da internet, é essencial que todos os identificadores sejam realmente únicos. Em especial, 

os números IPs ainda são utilizados para a identificação dos usuários da internet que tenham 

cometido atos ilícitos de qualquer natureza. No entanto, os números IPs - assim como 

outros recursos críticos da internet - são finitos, necessitando de adaptações e novas versões 

que permitam sua expansão. Historicamente, os números IPs da versão 4 foram distribuídos 

de forma irregular entre as diversas regiões mundo. Os números alocados para a América 

Latina e do Caribe se esgotaram em 2014. Em outras regiões do globo, os IPs se esgotaram 

ainda mais rapidamente. Na tentativa de resolver esse problema, diversas ferramentas foram 

desenvolvidas para permitir que provedores de conexão continuassem expandindo o acesso 

em suas regiões de atuação. Uma delas é oferecida pelo sistema de Tradução de Endereço 

de Rede (Network Address Translation - NAT), que permite que o mesmo número IP 

seja utilizado por diversos terminais. Para a correta compreensão do que seja a porta lógica 

de origem associada ao número IP é necessário ter em mente que, na expansão do IPv4, 

uma quantidade determinada de endereços foi reservada para "IPs privados", que seriam 

utilizados em redes não conectadas à internet. Além desses, um número de IPs públicos ou 

globais também foi designado, e são esses IPs públicos os utilizados para realizar a maioria 

das conexões na internet. Como mencionado, é utilizado o sistema NAT (Network 

Address Translation) a fim de permitir que múltiplos IPs privados sejam conectados à 

internet global por meio de um único IP público. Para esse compartilhamento, o sistema 

NAT cria uma tabela de correspondência entre os diversos IPs privados e o IP público 

comum, por meio do acréscimo de um número ao final do endereço IP. Esse número 

adicional é a chamada porta lógica de origem. Nesse contexto, no Marco Civil da internet, 
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há duas categorias de dados que devem ser obrigatoriamente armazenados: os registros de 

conexão e os registros de acesso à aplicação. A previsão legal para guarda desses dados 

objetiva facilitar a identificação de usuários da internet pelas autoridades competentes e 

mediante ordem judicial, porque a responsabilização dos usuários é um dos princípios do 

uso da internet no Brasil, conforme o art. 3º, VI, da mencionada lei. Como afirmado acima, 

apenas esse número da porta de origem é capaz de fazer restabelecer a univocidade dos 

números IP na internet e, assim, é dado essencial para o correto funcionamento da rede e 

de seus agentes operando sobre ela. Portanto, sua guarda é fundamental para a preservação 

de possíveis interesses legítimos a serem protegidos em lides judiciais ou em investigações 

criminais. Por fim, a partir da recomendação do grupo de trabalho criado no âmbito da 

Agência Nacional de Telecomunicações, tanto os provedores de conexão quanto os 

provedores de aplicação necessitam desse número adicional, a porta de origem, para 

realizarem suas atividades na internet. De fato, apenas com as duas pontas da informação - 

conexão e aplicação - é possível resolver a questão da identidade de usuários na internet, 

que estejam utilizam um compartilhamento da versão 4 do IP. Portanto, é inegável que 

ambas as categorias de provedores de que dispõe o Marco Civil da Internet possuem a 

obrigação de guarda e fornecimento das informações da porta lógica de origem associada 

ao endereço IP. REsp 1.777.769-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/11/2019, DJe 08/11/2019. Informativo 660, STJ. 

 

Destaque: O proprietário de imóvel gerador de débitos condominiais pode ter o seu bem 

penhorado em ação de cobrança ajuizada em face de locatário, já em fase de cumprimento de 

sentença, da qual não figurou no polo passivo. 

Informações do inteiro teor: Em se tratando a dívida de condomínio de obrigação propter 

rem e partindo-se da premissa de que o próprio imóvel gerador das despesas constitui 

garantia ao pagamento da dívida, o proprietário do imóvel pode ter seu bem penhorado 

na ação de cobrança, em fase de cumprimento de sentença, da qual não figurou no polo 

passivo. A solução da controvérsia perpassa pelo princípio da instrumentalidade das formas, 

aliado ao princípio da efetividade do processo, no sentido de se utilizar a técnica processual 

não como um entrave, mas como um instrumento para a realização do direito material. 

Destaca-se que a ação de cobrança de débitos condominiais pode ser proposta em face de 

qualquer um daqueles que tenha uma relação jurídica vinculada ao imóvel. Assim, se o 

débito condominial possui caráter ambulatório e a obrigação é propter rem, não faz sentido 

impedir que, no âmbito processual, o proprietário possa figurar no polo passivo do 

cumprimento de sentença. Em regra, deve prevalecer o interesse da coletividade dos 

condôminos, permitindo-se que o condomínio receba as despesas indispensáveis e 

inadiáveis à manutenção da coisa comum. REsp 1.829.663-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 05/11/2019, DJe 07/11/2019. Informativo 

660, STJ.  
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Destaque: A inércia do locador em exigir o reajuste dos aluguéis por longo período de tempo 

suprime o direito à cobrança de valores pretéritos, mas não impede a atualização dos aluguéis 

a partir da notificação extrajudicial encaminhada ao locatário. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que a configuração da supressio 

exige 3 (três) requisitos: a) inércia do titular do direito subjetivo, b) decurso de tempo 

capaz de gerar a expectativa de que esse direito não mais seria exercido e c) deslealdade em 

decorrência de seu exercício posterior, com reflexos no equilíbrio da relação contratual. 

Extrai-se do aresto recorrido que o locador não gerou a expectativa no locatário de que 

não mais haveria a atualização do valor do aluguel durante todo o período da locação 

comercial (vinte anos), mas que apenas não seria exigida eventual diferença no valor já 

pago nos 5 (cinco) anos anteriores à notificação extrajudicial. Nesse contexto, impedir o 

locador de reajustar os aluguéis pode provocar manifesto desequilíbrio no vínculo 

contratual, dado o congelamento do valor pelo tempo restante da relação locatícia. Em 

vista disso, a aplicação da boa-fé objetiva não pode chancelar desajustes no contrato a ponto 

de obstar o aumento do valor do aluguel pelo tempo de 20 (vinte) anos. Não é razoável 

supor que o locatário tivesse criado a expectativa de que o locador não fosse mais reclamar 

o aumento dos aluguéis. Assim, o decurso do tempo não foi capaz de gerar a confiança de 

que o direito não seria mais exercitado em momento algum do contrato de locação. Nesse 

cenário, suprimir o direito do locador de pleitear os valores pretéritos, inclusive em 

decorrência do efeito liberatório da própria quitação, e permitir a atualização dos aluguéis 

após a notificação extrajudicial é a medida que mais se coaduna com a boa-fé objetiva. 

REsp 1.803.278-PR, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 22/10/2019, DJe 05/11/2019. Informativo 659, STJ.  

 

Destaque: A mãe biológica detém legitimidade para recorrer da sentença que julgou 

procedente o pedido de guarda formulado por casal que exercia a guarda provisória da criança, 

mesmo se já destituída do poder familiar em outra ação proposta pelo Ministério Público e 

já transitada em julgado. 

Informações do inteiro teor: Registra-se, inicialmente, que a circunstância de a mãe 

biológica ter sido destituída, em outra ação, do poder familiar em relação a seu filho, não 

autoriza concluir pela falta de legitimidade recursal na ação de guarda, sobretudo porque 

permanece, para a mãe, devido aos laços naturais, o interesse fático e jurídico sobre a criação 

e destinação da criança, mesmo após destituída do poder familiar. Assim, enquanto não 

cessado o vínculo de parentesco com o filho, através da adoção, que extingue 

definitivamente o poder familiar dos pais biológicos, é possível a ação de restituição do 

poder familiar, a ser proposta pelo legítimo interessado, no caso, os pais destituídos do 

poder familiar. Dessa forma, a ação de destituição do poder familiar ajuizada contra a 

genitora não eliminou o seu laço de parentesco natural com a criança. Assim, a despeito 

de a sentença ter feito cessar, juridicamente, suas prerrogativas parentais, faticamente 

subsiste seu laço sanguíneo, que confere a ela legitimidade e interesse próprio para, em prol 

da proteção e melhor interesse da menor, discutir o destino da criança, seus cuidados e 
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criação. REsp 1.845.146-ES, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, por unanimidade, 

julgado em 19/11/2019, DJe 29/11/2019. Informativo 661, STJ. 

 

Seleção de Outubro 

 

Destaque: A procuração que estabelece poderes para alienar " quaisquer imóveis localizados 

em todo o território nacional"  não atende aos requisitos do art. 661, § 1º, do CC/2002, que 

exige poderes especiais e expressos para tal desiderato. 

Informações do inteiro teor: Dos termos do art. 661 do CC/2002, depreende-se que o 

mandato em termos gerais só confere poderes para a administração de bens do mandatário. 

Destarte, para que sejam outorgados poderes hábeis a implicar na disposição, alienação ou 

gravação do patrimônio do mandante, exige-se a confecção de instrumento de procuração 

com poderes expressos e especiais para tanto. Os poderes expressos identificam, de forma 

explícita (não implícita ou tácita), exatamente qual o poder conferido (por exemplo, o 

poder de vender). Já os poderes serão especiais quando determinados, particularizados, 

individualizados os negócios para os quais se faz a outorga (por exemplo, o poder de vender 

tal ou qual imóvel). Na espécie, a procuração outorgada ao mandatário conferia" amplos e 

gerais poderes para vender, ceder, transferir ou por qualquer forma e título alienar, pelo 

preço e condições que ajustar, quaisquer imóveis localizados em todo o território nacional 

(...)". Nesse contexto, outorga de poderes de alienação de "quaisquer imóveis em todo o 

território nacional' não supre a especialidade requerida pela lei, que exige referência e 

determinação dos bens concretamente mencionados na procuração. REsp 1.814.643-SP, 

Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 22/10/2019, 

DJe 28/10/2019. Informativo 660, STJ.  

 

Destaque: O ajuizamento de sucessivas ações judiciais, desprovidas de fundamentação idônea 

e intentadas com propósito doloso, pode configurar ato ilícito de abuso do direito de ação ou 

de defesa, o denominado assédio processual. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que é preciso repensar o 

processo à luz dos mais basilares cânones do próprio direito, não para frustrar o regular 

exercício dos direitos fundamentais pelo litigante sério e probo, mas para refrear aqueles 

que abusam dos direitos fundamentais por mero capricho, por espírito emulativo, por dolo 

ou que, em ações ou incidentes temerários, veiculem pretensões ou defesas frívolas, aptas 

a tornar o processo um simulacro de processo. Especificamente dos precedentes formados 

nos Estados Unidos da América, que se extrai fundamentação substancial para coibir o 

abusivo do exercício do direito de peticionar e de demandar, isto é, para a proibição do 

que se convencionou chamar de sham litigation. A despeito de a doutrina da sham litigation 

ter se formado e consolidado enfaticamente no âmbito do direito concorrencial, 

absolutamente nada impede que se extraia, da ratio decidendi daqueles precedentes que a 



 
 

25 
 

formaram, um mesmo padrão decisório a ser aplicado na repressão aos abusos de direito 

material e processual, em que o exercício desenfreado, repetitivo e desprovido de 

fundamentação séria e idônea pode, ainda que em caráter excepcional, configurar abuso 

do direito de ação. No caso, é fato incontroverso que os recorridos efetivamente se 

utilizaram de área, ocupada com base em procuração falsa, para o desenvolvimento de 

cultura agrícola, em flagrante prejuízos aos proprietários, por longas décadas, valendo-se, 

para atingir esse objetivo, de sucessivas e reiteradas ações judiciais desprovidas de 

fundamentação idônea. A longa batalha enfrentada pelos herdeiros até a efetiva retomada 

das suas terras teve início há décadas e perdurou por longos anos, com todos os entraves 

possíveis e com o uso abusivo do direito de acesso à justiça. REsp 1.817.845-MS, Rel. 

Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. Acd. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

maioria, julgado em 10/10/2019, DJe 17/10/2019. Informativo 658, STJ.  

 

Destaque: A diferença etária mínima de 16 (dezesseis) anos entre adotante e adotado pode 

ser flexibilizada à luz do princípio da socioafetividade. 

Informações do inteiro teor: A diferença etária mínima de 16 (dezesseis) anos entre 

adotante e adotado é requisito legal para a adoção (art. 42, § 3º, do ECA). No entanto, a 

adoção é sempre regida pela premissa do amor e da imitação da realidade biológica, sendo 

o limite de idade uma forma de evitar confusão de papéis ou a imaturidade emocional 

indispensável para a criação e educação de um ser humano e o cumprimento dos deveres 

inerentes ao poder familiar. Dessa forma, incumbe ao magistrado estudar as particularidades 

de cada caso concreto a fim de apreciar se a idade entre as partes realiza a proteção do 

adotando, sendo o limite mínimo legal um norte a ser seguido, mas que permite 

interpretações à luz do princípio da socioafetividade, nem sempre atrelado às diferenças de 

idade entre os interessados no processo de adoção. REsp 1.785.754-RS, Rel. Min. Ricardo 

Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 08/10/2019, DJe 

11/10/2019. Informativo 658, STJ.  

 

Destaque: É quinquenal o prazo prescricional aplicável à pretensão de cobrança, 

materializada em boleto bancário, ajuizada por operadora do plano de saúde contra empresa 

que contratou o serviço de assistência médico-hospitalar para seus empregados.  

Informações do inteiro teor: Registre-se, de início, que não se desconhece que a 

jurisprudência desta Corte Superior tem entendido ser aplicável o prazo prescricional de 

10 (dez) anos para as pretensões resultantes do inadimplemento contratual (EREsp 

1.280.825/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 27/6/2018, 

DJe 2/8/2018). Contudo, conforme disposição expressa do art. 205 do Código Civil, o 

prazo de 10 (dez) anos é residual, devendo ser aplicado apenas quando não houver regra 

específica prevendo prazo inferior. Na espécie, apesar de existir uma relação contratual 

entre as partes, pois trata-se de ação ajuizada pela operadora do plano de saúde em face de 

empresa que contratou a assistência médico-hospitalar para seus empregados, verifica-se 
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que a ação de cobrança está amparada em um boleto de cobrança e que o pedido se limita 

ao valor constante no documento. Nesse contexto, a hipótese atrai a incidência do disposto 

no inciso I do § 5º do art. 206 do Código Civil, que prevê o prazo prescricional de 5 

(cinco) anos para a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento 

público ou particular. Convém destacar que o boleto bancário não constitui uma obrigação 

de crédito por si só. Contudo, a jurisprudência tem entendido que ele pode, inclusive, 

amparar execução extrajudicial quando acompanhado de outros documentos que 

comprovem a dívida. REsp 1.763.160-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 

Turma, por unanimidade, julgado em 17/09/2019, DJe 20/09/2019. Informativo 657, 

STJ.  

 

Destaque: O registro de uma expressão como marca, ainda que de alto renome, não afasta a 

possibilidade de utilizá-la no nome de um empreendimento imobiliário. 

Informações do inteiro teor: A marca é um sinal distintivo que tem por funções principais 

identificar a origem e distinguir produtos ou serviços de outros idênticos, semelhantes ou 

afins. Os nomes atribuídos aos edifícios e empreendimentos imobiliários não gozam de 

exclusividade, sendo comum receberem idêntica denominação. Estes nomes, portanto, não 

qualificam produtos ou serviços, apenas conferem uma denominação para o fim de 

individualizar o bem, sendo assim de livre atribuição pelos seus titulares e não requer 

criatividade ou capacidade inventiva. Dessa forma, o registro de uma expressão como 

marca, ainda que de alto renome, não afasta a possibilidade de utilizá-la no nome de um 

edifício. A exclusividade conferida pelo direito marcário se limita às atividades empresariais, 

sem atingir os atos da vida civil. REsp 1.804.960-SP, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira 

Turma, por maioria, julgado em 24/09/2019, DJe 02/10/2019. Informativo 657, STJ.  

 

Destaque: O crédito oriundo de contrato de empreitada para a construção, ainda que parcial, 

de imóvel residencial, encontra-se nas exceções legais à impenhorabilidade do bem de família.  

Informações do inteiro teor: O artigo 3º, inciso II, da Lei n. 8.009/1990, dispõe que a 

impenhorabilidade do bem de família é oponível em qualquer processo de execução civil, 

fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido pelo titular do 

crédito decorrente do financiamento destinado à construção ou à aquisição do imóvel, no 

limite dos créditos e acréscimos constituídos em função do respectivo contrato. Para os 

efeitos estabelecidos no citado dispositivo legal, o financiamento referido pelo legislador 

abarca operações de crédito destinadas à aquisição ou construção do imóvel residencial, 

podendo essas serem stricto sensu - decorrente de uma operação na qual a financiadora, 

mediante mútuo/empréstimo, fornece recursos para outra a fim de que essa possa executar 

benfeitorias ou aquisições específicas, segundo o previamente acordado - como aquelas em 

sentido amplo, nas quais se inclui o contrato de compra e venda em prestações, o consórcio 

ou a empreitada com pagamento parcelado durante ou após a entrega da obra, pois todas 

essas modalidades viabilizam a aquisição/construção do bem pelo tomador que não pode 
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ou não deseja pagar o preço à vista. Em todas essas situações, dá-se a constituição de uma 

operação de crédito, efetiva dívida para a aquisição/construção do imóvel na modalidade 

parcelada. REsp 1.221.372-RS, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por unanimidade, 

julgado em 15/10/2019, DJe 21/10/2019. Informativo 658, STJ.  

 

Seleção de Setembro 

 

Responsabilidade civil objetiva e acidente de trabalho  

O Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 932 da repercussão geral, negou provimento 

a recurso extraordinário interposto contra acórdão que, com base na teoria do risco inserta 

no art. 927, parágrafo único, do Código Civil (CC) (1), reconheceu o direito do 

empregado que desenvolve atividade de risco a ser indenizado pelo seu empregador, por 

danos morais e materiais decorrente de acidente de trabalho. No caso, trabalhador 

contratado por empresa de transporte de valores passou a experimentar graves 

consequências psíquicas, com a consequente perda total e permanente de sua capacidade 

laborativa, em decorrência de sua participação em tiroteio verificado em ataque de 

assaltantes a supermercado no qual malotes de dinheiro estavam sendo acondicionados em 

carro-forte. O colegiado inicialmente observou que a questão de direito debatida nos autos 

estaria em saber se a responsabilidade civil, na hipótese em apreciação, seria subjetiva, o 

que exige a demonstração de dolo ou culpa, ou objetiva, quando o dever de indenização 

independe dessa demonstração. Especificamente, questiona-se a compatibilidade do art. 

927, parágrafo único, do CC — que tem aplicação geral, e não somente para os casos de 

acidente de trabalho — com o art. 7º, XXVIII, da Constituição Federal (CF) (2), a permitir 

a responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes de acidentes de trabalho. 

A regra do Direito brasileiro é a da responsabilidade civil subjetiva. Portanto, aquele que, 

por ato ilícito, causar dano a outrem fica obrigado a repará-lo. Entretanto, para se evitar 

injustiças, previu que haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, 

nos casos especificados em lei, quando esta já prevê atividade perigosa, na hipótese de 

atividade com risco diferenciado ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo 

autor do dano implicar, por sua natureza, riscos maiores, inerentes à própria atividade. 

Além disso, o Código Civil estabeleceu a regra geral da responsabilidade civil e previu a 

responsabilidade objetiva no caso de risco para os direitos de outrem. "Outrem" abrange 

terceiros que não tenham qualquer tipo de vínculo com o empregador. Por conseguinte, 

seria absolutamente incoerente que, na mesma situação em relação ao trabalhador, a 

responsabilidade fosse subjetiva, e, em relação a terceiros, fosse objetiva. A Constituição 

estabeleceu um sistema em que o empregador recolhe seguro (CF, art. 7º, XXVIII). 

Havendo acidente de trabalho, o sistema de previdência social irá pagar o benefício e o 

salário. Além do seguro que o empregado tem direito, há também a garantia de 

indenização, quando o empregador tenha incorrido em dolo ou culpa. Portanto, a 

Constituição, de uma maneira inequivocamente clara, previu a responsabilidade subjetiva. 
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Entretanto, o caput do art. 7º da CF, ao elencar uma série de direitos dos trabalhadores 

urbanos e rurais, assenta a possibilidade de instituição “de outros que visem à melhoria de 

sua condição social”. Dessa forma, é certo que a Constituição assegurou a responsabilidade 

subjetiva (CF, art. 7º, XXVIII), mas não impediu que os direitos dos trabalhadores 

pudessem ser ampliados por normatização infraconstitucional. Assim, é possível à legislação 

ordinária estipular outros direitos sociais que melhorem e valorizem a vida do trabalhador. 

Em decorrência disso, o referido dispositivo do CC é plenamente compatível com a CF. 

No caso concreto, a atividade exercida pelo recorrido já está enquadrada na Consolidação 

das Leis Trabalhistas (CLT) como atividade perigosa [CLT, art. 193, II (3)]. Não há dúvida 

de que o risco é inerente à atividade do segurança patrimonial armado de carro-forte. O 

ministro Roberto Barroso sublinhou que, em caso de atividade de risco, a responsabilidade 

do empregador por acidente de trabalho é objetiva, nos termos do art. 7º, caput, da CF, 

combinado com o art. 927, parágrafo único, do CC, sendo que se caracterizam como 

atividades de risco apenas aquelas definidas como tal por ato normativo válido, que 

observem os limites do art. 193 da CLT. Vencidos os ministros Marco Aurélio e Luiz Fux, 

que deram provimento ao recurso extraordinário. Pontuaram não ser possível, diante da 

clareza do art. 7º, XXVIII, da CF, cogitar-se de responsabilidade objetiva do tomador dos 

serviços. Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de repercussão geral em assentada 

posterior. (1) CC: “Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 

outrem, fica obrigado a repará-lo. Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade 

normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os 

direitos de outrem.” (2) CF: “Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 

de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) XXVIII - seguro contra 

acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que este está 

obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;” (3) CLT: “Art. 193. São consideradas 

atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério 

do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem 

risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a: (...)II - roubos ou 

outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou 

patrimonial.” RE 828040/DF, rel. Min. Alexandre de Moraes, julgamento em 4 e 

5.9.2019. (RE-828040) (Informativo 950, Plenário, STF). 

 

Destaque: Em contrato de promessa de compra e venda de imóvel na planta, no âmbito do 

Programa Minha Casa, Minha Vida, para os beneficiários das faixas de renda 1,5, 2 e 3, 

na aquisição de unidades autônomas em construção, o contrato deverá estabelecer, de forma 

clara, expressa e inteligível, o prazo certo para a entrega do imóvel, o qual não poderá estar 

vinculado à concessão do financiamento, ou a nenhum outro negócio jurídico, exceto o 

acréscimo do prazo de tolerância. 

Informações do inteiro teor: Convém destacar, inicialmente, que as circunstâncias 

econômicas especiais do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV não são benéficas 
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apenas para os adquirentes. São elas também muito favoráveis às empresas, que 

diversamente do que ocorre nas operações convencionais do SFH, passam a ter acesso à 

parte do crédito tão logo ele é aprovado pelo agente financeiro, seja no início ou durante 

a realização da obra, o que diminui a necessidade do uso de capital de giro da empresa. A 

possibilidade de comercialização de unidades futuras, antes do início das obras, também 

permite à incorporadora melhor planejamento do processo construtivo como um todo, 

inclusive sob o aspecto financeiro. Desse modo, considerando o número de unidades 

vendidas, poderá a empresa avaliar a necessidade de contratar um mútuo com o agente 

financeiro, que lhe permita entregar a construção no prazo estipulado. Essa providência, 

em princípio, nem sequer lhe trará maiores ônus, uma vez que os encargos decorrentes 

desse tipo de operação só começarão a ser pagos após a conclusão da obra, e com os recursos 

obtidos com as vendas dos imóveis. É forçoso reconhecer que, tratando-se de contratos 

que regulam as relações de consumo, o aderente só se vincula às disposições neles inseridas 

se lhe for dada a oportunidade de conhecimento prévio do seu conteúdo (CDC, arts. 4º, 

6º, III, 46 e 54, § 4º). Ademais, os contratos de promessa de compra e venda de imóvel 

caracterizam-se como de adesão, uma vez que suas cláusulas e condições são redigidas de 

forma unilateral, segundo o interesse das incorporadoras, cabendo ao aderente apenas 

aceitá-las ou não em seu conjunto, o que restringe, sensivelmente, a própria autonomia da 

vontade. De nada adianta, por conseguinte, a estipulação de um prazo certo e expresso, se 

ele for fixado de maneira apenas estimativa e condicional, ficando vinculado, ainda, a um 

evento futuro, no caso, à data de obtenção do financiamento pelo adquirente ou àquela 

que for determinada pelo agente financeiro no referido contrato. Isso acaba por atribuir à 

incorporadora o direito de postergar a entrega da obra por prazo excessivamente longo e 

oneroso para o comprador, a ponto de afastar, inclusive, o próprio risco da atividade, que 

pertence à empresa. Vale lembrar, ainda, que durante o prazo regular de construção, é 

permitida a incidência de atualização monetária pelo INCC (Índice Nacional da 

Construção Civil), bem como de juros de obra. Logo, quanto maior for o prazo contratual 

para a conclusão das unidades, em consequência, maior será a exposição do consumidor à 

cobrança dos referidos juros e à aplicação de correção monetária de acordo com o índice 

setorial, o que redundará em situação que lhe será desfavorável, também sob o ponto de 

vista econômico. Por sua vez, embora o início da construção dependa da reunião de um 

grupo de adquirentes, a tese a ser fixada no presente julgamento, será aplicada apenas às 

faixas de renda 1,5, 2 e 3, em relação às quais as contratações muito se assemelham às 

realizadas no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Logo, para estes seguimentos 

específicos, é importante acentuar, as unidades futuras são transacionadas não apenas no 

início da construção, mas também ao longo ou ao seu final, razão pela qual esse período 

destinado à captação dos promissários compradores já faz parte do planejamento inicial do 

projeto como um todo, por se tratar de algo inerente à própria natureza da negociação. 

Por fim, deverá ser acrescido, tão somente, o prazo de tolerância de 180 (cento e oitenta) 

dias, já admitido pela jurisprudência desta Corte e agora incorporado ao nosso sistema 

jurídico - para os contratos futuros - pelo art. 43-A da Lei n. 13.786/2018 (que alterou a 

Lei n. 4.591/1964), dentro do qual a empresa poderá superar eventuais imprevistos 

relacionados a fortuitos internos como falta de mão de obra, entraves burocráticos ou 
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fatores climáticos. REsp 1.729.593-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, 

por unanimidade, julgado em 25/09/2019, DJe 27/09/2019. Informativo 657, STJ.  

 

Destaque: Em contrato de promessa de compra e venda de imóvel na planta, no âmbito do 

Programa Minha Casa, Minha Vida, para os beneficiários das faixas de renda 1,5, 2 e 3, 

no caso de descumprimento do prazo para a entrega do imóvel, incluído o período de 

tolerância, o prejuízo do comprador é presumido, consistente na injusta privação do uso do 

bem, a ensejar o pagamento de indenização, na forma de aluguel mensal, com base no valor 

locatício de imóvel assemelhado, com termo final na data da disponibilização da posse direta 

ao adquirente da unidade autônoma. 

Informações do inteiro teor: A Jurisprudência desta Corte entende é pacífica quanto ao 

cabimento de lucros cessantes, no âmbito de financiamento pelo SFH, em razão do 

descumprimento do prazo para entrega do imóvel objeto do compromisso de compra e 

venda, incidindo a presunção de prejuízo do promitente comprador. O fato de o imóvel 

ter sido adquirido sob a disciplina do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV não 

afasta a presunção de prejuízo, mesmo porque, na linha dos precedentes desta Corte 

Superior, a condenação da vendedora por lucros cessantes independe, até mesmo, da 

demonstração da finalidade negocial da transação. A indenização deve corresponder, por 

isso, à privação injusta do uso do bem e encontra fundamento não necessariamente na 

interrupção da percepção dos frutos ou pela frustração daquilo que razoavelmente poderia 

lucrar, mas na própria demora pelo cumprimento da obrigação (CC, art. 389). Isso porque 

a moradia é fato dotado de expressão econômica aferível, ainda que o beneficiário não 

tenha que, diretamente, despender recursos para tal. Por suas peculiaridades, no âmbito do 

PMCMV, o prejuízo material decorrente do atraso na entrega de imóvel está mais próximo 

de um dano emergente do que de lucros cessantes, embora essa questão, todavia, não se 

afigure de maior relevância, dado que, sob o ponto de vista pragmático, conforme 

sublinhou a Ministra Maria Isabel Gallotti, são ambos "as duas faces da mesma moeda", 

pois "o dano, seja em qual dessas rubricas for classificado, será o mesmo: a privação da 

fruição do imóvel" (AgInt no AgRg no AREsp n. 795.125/RJ, Quarta Turma, DJe de 

19/11/2018). Insta salientar, outrossim, que nos contratos submetidos à modalidade do 

PMCMV é desinfluente que o comprador fique impossibilitado de alugar ou vender o 

imóvel, antes de sua quitação, nos termos do que dispõe o art. 7º-B, I e II, da Lei n. 

11.977/2009, haja vista que essa proibição tem o intuito, tão somente, de evitar eventual 

desvio de finalidade, uma vez que a subvenção econômica concedida pelo Governo Federal 

tem por único objetivo viabilizar o acesso das famílias, destinatárias do programa, ao 

primeiro imóvel. Entretanto, essa circunstância diz respeito apenas à relação jurídica 

estabelecida entre o adquirente e o órgão estatal, não podendo, por isso, seus efeitos 

irradiarem para o negócio de compra e venda celebrado com a incorporadora, que é regido 

por regras protetivas específicas. Com efeito, o termo final da indenização deverá 

corresponder à data do recebimento da unidade pelo adquirente, mediante a entrega das 

chaves, por ser o momento em que ele tem a efetiva posse do imóvel, fazendo cessar, por 



 
 

31 
 

conseguinte, o fato gerador do dever de reparação, salvo disposição contratual diversa, que 

lhe seja mais favorável (AgInt no REsp n. 1.723.050/RJ, Relator o Ministro Lázaro 

Guimarães, Desembargador Convocado do TRF 5ª Região, Quarta Turma, DJe de 

26/9/2018. Ficando evidenciado, portanto, o atraso injustificado na entrega da obra, é 

devido o pagamento de indenização ao comprador desde a data fixada no contrato, a qual 

será acrescida apenas do prazo de tolerância, a ser calculada com base no valor locatício de 

imóvel assemelhado, a ser apurado em liquidação de sentença. REsp 1.729.593-SP, Rel. 

Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 25/09/2019, 

DJe 27/09/2019 (Tema 996). Informativo 657, STJ.  

 

Destaque: Em contrato de promessa de compra e venda de imóvel na planta, no âmbito do 

Programa Minha Casa, Minha Vida, para os beneficiários das faixas de renda 1,5, 2 e 3, é 

ilícito cobrar do adquirente juros de obra ou outro encargo equivalente, após o prazo ajustado 

no contrato para a entrega das chaves da unidade autônoma, incluído o período de tolerância. 

Informações do inteiro teor: Na disciplina do Programa Minha Casa, Minha Vida - 

PMCMV, sob a modalidade do crédito associativo, é legal a incidência de juros de obra 

durante o período de construção do imóvel, cessando a sua aplicação com a entrega da 

unidade, quando terá início a fase de amortização do saldo devedor do financiamento 

contratado com o agente financeiro. Durante esse período, o valor a ser financiado 

permanece congelado, e até que a obra seja concluída o promissário comprador pagará tão 

somente encargos que contemplam os juros, atualização monetária, seguro de vida e de 

danos ao imóvel e, se for o caso, taxa de administração. Após a entrega do bem, inicia-se 

efetivamente a fase de abatimento da dívida. Todavia, havendo atraso na entrega do 

empreendimento, afigura-se descabido imputar ao adquirente o ônus de arcar com juros 

de evolução da obra no período de mora da ré até a efetiva entrega das chaves, uma vez 

que não se pode penalizar o mutuário com referida incidência, considerando não ter sido 

ele quem deu causa ao atraso. Entendimento diverso teria o efeito de postergar, de maneira 

injustificada, o pagamento de valores que são próprios da fase de construção da obra, em 

seu período regular. Contudo, impõe-se considerar que, superado o período de entrega 

das chaves, o comprador passa a ter a legítima expectativa de destinar recursos à amortização 

do saldo do seu débito. Deve-se ter como norte, nessas circunstâncias, o princípio de que 

quem dá causa ao inadimplemento do contrato não pode se beneficiar da situação, sob 

pena de o atraso da obra poder representar a possibilidade de vantagem financeira indevida 

em detrimento do adquirente do imóvel, o que seria de todo inadmissível. REsp 

1.729.593-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, por unanimidade, 

julgado em 25/09/2019, DJe 27/09/2019 (Tema 996). Informativo 657, STJ. 
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Destaque: Em contrato de promessa de compra e venda de imóvel na planta, no âmbito do 

Programa Minha Casa, Minha Vida, para os beneficiários das faixas de renda 1,5, 2 e 3, o 

descumprimento do prazo de entrega do imóvel, computado o período de tolerância, faz cessar 

a incidência de correção monetária sobre o saldo devedor com base em indexador setorial, que 

reflete o custo da construção civil, o qual deverá ser substituído pelo IPCA, salvo quando 

este último for mais gravoso ao consumidor. 

Informações do inteiro teor: Vale observar, de início, que se a construtora deixa de entregar 

a unidade autônoma no prazo previsto, pode o adquirente sustar as parcelas do preço que 

se vencerem no mesmo prazo e em datas posteriores a tal prestação, invocando a exceptio 

non adimpleti contractus, prevista no art. 476 do CC. Contudo, a suspensão da 

exigibilidade das parcelas do preço não afasta a incidência da atualização monetária sobre o 

saldo devedor, salvo nas hipóteses em que o mencionado atraso derivar de comprovada 

má-fé da empresa. Os valores das parcelas devem ser atualizados desde a data de vencimento 

prevista no contrato até o efetivo pagamento, como simples modo de preservação do valor 

real da moeda, sem representar, portanto, um benefício para a parte inadimplente ou 

punição para o adquirente. Nesse sentido, ambas as Turmas que integram a Segunda Seção 

desta Corte firmaram o entendimento de que, embora o descumprimento do prazo de 

entrega do imóvel objeto do compromisso de venda e compra não constitua causa de 

suspensão da incidência de correção monetária sobre o saldo devedor, tal fato autoriza a 

substituição do indexador setorial, em regra, o INCC (Índice Nacional de Custo de 

Construção), pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), índice oficial 

calculado pelo IBGE, salvo se aquele for menor. Essa solução mostra-se adequada ao 

reequilíbrio da relação contratual, nos casos de atraso na conclusão da obra, não devendo 

ser implementada a substituição do indexador específico do saldo devedor pelo geral apenas 

quando o índice previsto contratualmente for mais favorável ao consumidor, avaliação que 

se dará com o transcurso da data limite estipulada no contrato para a entrega da unidade, 

incluindo-se eventual prazo de tolerância. Inviável, portanto, a tese de utilização do INCC 

(Índice Nacional de Custo da Construção) como fator de correção monetária, durante 

todo o período necessário para a finalização da unidade imobiliária, independentemente de 

descumprimento do prazo para a construção. REsp 1.729.593-SP, Rel. Min. Marco 

Aurélio Bellizze, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 25/09/2019, DJe 

27/09/2019 (Tema 996). Informativo 657, STJ.  

 

Destaque: O prazo prescricional para a ação indenizatória por desapropriação indireta é de 

10 anos, em regra, salvo comprovação da inexistência de obras ou serviços públicos no local, 

caso em que o prazo passa a ser de 15 anos. 

Informações do inteiro teor: A desapropriação indireta retrata situação fática em que a 

Administração, sem qualquer título legítimo, ocupa indevidamente a propriedade privada. 

Incorporado de forma irreversível e plena o bem particular ao patrimônio público, resta ao 

esbulhado apenas a ação indenizatória. Quanto ao prazo prescricional, deve ser analisada a 

aplicabilidade do parágrafo único ou do caput do art. 1.238 do Código Civil de 2002 às 
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hipóteses de desapropriação indireta. Segundo a norma: "Art. 1.238: Aquele que, por 

quinze anos, sem interrupção, nem oposição, possuir como seu um imóvel, adquire-lhe a 

propriedade, independentemente de título e boa-fé; podendo requerer ao juiz que assim o 

declare por sentença, a qual servirá de título para o registro no Cartório de Registro de 

Imóveis. Parágrafo único: O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a dez anos se o 

possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia habitual, ou nele realizado obras 

ou serviços de caráter produtivo". No acórdão embargado, da Primeira Turma, o prazo 

prescricional é de 15 anos, na medida em que o parágrafo único do art. 1.238 do Código 

Civil destina-se especificamente a regular os direitos do posseiro particular que ocupa o 

imóvel para uso residencial ou produtivo. Já no acórdão paradigma, da Segunda Turma, o 

prazo de 10 anos do referido dispositivo é plenamente aplicável à desapropriação indireta, 

por presumir-se a implementação pelo Poder Público de obras ou serviços de utilidade 

pública ou interesse social. A jurisprudência conferiu a essa ação indenizatória caráter de 

direito real, equiparando seu prazo prescricional ao da ocorrência de usucapião em favor 

do ente público. Assim, a adoção das regras de Direito Privado decorre unicamente de 

construção jurisprudencial. Para a aplicação ao Direito Administrativo de normas do 

Código Civil de 2002 destinadas a regular relações estritamente particulares, é preciso 

interpretá-las de forma temperada. No caso da desapropriação indireta, inexiste sequer 

norma positiva no Direito Administrativo, não podendo se exigir da lei civil essa 

disposição. Todo o sentido do Código Civil é pela ponderação entre os direitos de 

propriedade do particular e o interesse coletivo. No equilíbrio entre eles, está a função 

social da propriedade. Assim, plenamente aplicável o parágrafo único do art. 1.238 do 

Código Civil às hipóteses de desapropriação indireta, por presunção de haver o Estado 

implantado obras ou serviços de caráter social ou utilidade pública. A presunção é relativa, 

podendo ser afastada pela demonstração efetiva de inexistência referidas obras ou serviços. 

Em regra, portanto, o prazo prescricional das ações indenizatórias por desapropriação 

indireta é decenal. No entanto, admite-se, excepcionalmente, o prazo prescricional de 15 

anos, caso concreta e devidamente afastada a presunção legal. EREsp 1.575.846-SC, Rel. 

Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por maioria, julgado em 26/06/2019, DJe 

30/09/2019. Informativo 658, STJ.  

 

Destaque: É possível a usucapião de bem móvel proveniente de crime após cessada a 

clandestinidade ou a violência. 

Informações do inteiro teor: Estatui o art 1.208 do Código Civil que não induzem posse 

os atos de mera permissão ou tolerância assim como não autorizam a sua aquisição os atos 

violentos, ou clandestinos, senão depois de cessar a violência ou a clandestinidade. Além 

disso, pode-se dizer que o furto se equipara ao vício da clandestinidade, enquanto que o 

roubo se contamina pelo vício da violência. Assim, a princípio, a obtenção da coisa por 

meio de violência, clandestinidade ou precariedade caracteriza mera apreensão física do 

bem furtado, não induzindo a posse. Nesse sentido, é indiscutível que o agente do furto, 

enquanto não cessada a clandestinidade ou escondido o bem subtraído, não estará no 
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exercício da posse, caracterizando-se assim a mera apreensão física do objeto furtado. Daí 

por que, inexistindo a posse, também não se dará início ao transcurso do prazo de 

usucapião. É essa ratio que sustenta a conclusão de que a res furtiva não é bem hábil à 

usucapião. Porém, a contrário sensu do dispositivo transcrito, uma vez cessada a violência 

ou a clandestinidade, a apreensão física da coisa induzirá à posse. Portanto, não é suficiente 

que o bem sub judice seja objeto de crime contra o patrimônio para se generalizar o 

afastamento da usucapião. É imprescindível que se verifique, nos casos concretos, se houve 

a cessação da clandestinidade, especialmente quando o bem furtado é transferido a terceiros 

de boa-fé. O exercício ostensivo da posse perante a comunidade, ou seja, a aparência de 

dono é fato, por si só, apto a provocar o início da contagem do prazo de prescrição, ainda 

que se possa discutir a impossibilidade de transmudação da posse viciada na sua origem em 

posse de boa-fé. Frisa-se novamente que apenas a usucapião ordinária depende da boa-fé 

do possuidor, de forma que ainda que a má-fé decorra da origem viciada da posse e se 

transmita aos terceiros subsequentes na cadeia possessória, não há como se afastar a 

caracterização da posse manifestada pela cessação da clandestinidade da apreensão física da 

coisa móvel. E, uma vez configurada a posse, independentemente da boa-fé estará em curso 

o prazo da prescrição aquisitiva. Em síntese, a boa-fé será relevante apenas para a 

determinação do prazo menor ou maior a ser computado. REsp 1.637.370-RJ, Rel. Min. 

Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por maioria, julgado em 10/09/2019, DJe 

13/09/2019. Informativo 656, STJ.  

  

Destaque: A constituição de união estável superveniente à abertura da sucessão, ocorrida na 

vigência do Código Civil de 1916, afasta o estado de viuvez previsto como condição resolutiva 

do direito real de habitação do cônjuge supérstite. 

Informações do inteiro teor: Nos termos do art. 1.611, §§ 1º e 2º, do Código Civil de 

1916, com os acréscimos da Lei n. 4.121/1962, o usufruto vidual e o direito real de 

habitação tinham por destinatário o viúvo do autor da herança, além de sujeitar os referidos 

benefícios a uma condição resolutiva, porquanto o benefício somente seria assegurado 

enquanto perdurasse o estado de viuvez. Embora o direito real de propriedade tenha 

adquirido novos contornos no atual Código Civil, o direito real de habitação é um limite 

imposto ao exercício da propriedade alheia sobre o bem. Constitui-se em favor legal ou 

convencional, por meio do qual se assegura ao beneficiário o direito limitado de uso do 

bem, para moradia com sua família, não podendo alugar, tampouco emprestar a terceiros, 

resultando, por outra via, em óbice à utilização e fruição do bem pelo proprietário. Esses 

eram seus contornos genéricos estabelecidos no art. 747 do CC/1916. Nota-se que, seja 

na vigência do Código Civil revogado, seja no atual, o proprietário tem, em regra, o poder 

de usar, fruir e dispor da coisa, além do direito de reavê-la do poder de quem a detenha 

ou possua injustamente. Estas faculdades inerentes ao direito de propriedade, passam a 

integrar o patrimônio dos herdeiros legítimos e testamentários no exato momento em que 

aberta a sucessão, conforme preceitua o princípio da saisine (art. 1.572 do CC/1916 e 

1.784 do CC/2002), ainda que de forma não individualizada. Como, no caso, a sucessão 
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foi aberta sob a vigência do CC/1916, deve-se perquirir se a constituição de união estável 

superveniente à abertura da sucessão é fato equiparado ao casamento, apto, por isso, a 

afastar o estado de viuvez eleito pelo legislador como condição resolutiva do direito real 

de habitação do cônjuge supérstite. À vista da Constituição Federal de 1988 e a Lei n. 

9.278/1996, que sucederam à edição da Lei n. 4.121/1962 no tempo, esta Corte Superior, 

por diversas vezes, laborou no sentido de reconhecer a plena equiparação entre casamento 

e união estável, numa via de mão dupla. No que se refere especificamente ao direito real 

de habitação é de se rememorar que o referido benefício foi estendido também para os 

companheiros com nítido intuito de equiparação entre os institutos do casamento e da 

união estável. Destarte, é relevante notar que a união estável, mesmo antes do atual Código 

Civil, foi sendo paulatinamente equiparada ao casamento para fins de reconhecimento de 

benefícios inicialmente restritos a um ou outro dos casos. A despeito da origem de matizes 

divergentes - o formalismo do casamento e o informalismo da união estável -, a proteção 

é dirigida notadamente à entidade familiar, de modo que a origem de sua constituição passa 

a ser absolutamente irrelevante do ponto de vista jurídico. REsp 1.617.636-DF, Rel. Min. 

Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 27/08/2019, DJe 

03/09/2019. Informativo 655, STJ.  

 

Destaque: Inviável a manutenção do ex-empregado como beneficiário do plano de saúde 

coletivo após a rescisão contratual da pessoa jurídica estipulante com a operadora do plano. 

Informações do inteiro teor: De acordo com o art. 16, VII, da Lei n. 9.656/1998, os planos 

de saúde podem ser contratados por meio de três regimes diferentes: individual/familiar, 

coletivo empresarial ou coletivo por adesão. A exclusão de beneficiários de plano de saúde 

coletivo após a cessação do seu vínculo com a pessoa jurídica estipulante está disciplinada 

por lei e por resolução da agência reguladora e só pode ocorrer após a comprovação de 

que foi verdadeiramente assegurado o direito de manutenção. Hipótese diversa, entretanto, 

é aquela em que a pessoa jurídica estipulante rescinde o contrato com a operadora, afetando 

não apenas um beneficiário, senão toda a população do plano de saúde coletivo. Para 

situações desse jaez, a ANS estabelece que se extingue o direito assegurado nos artigos 30 

e 31 da Lei n. 9.656/1998, pelo cancelamento do plano de saúde pelo empregador que 

concede este benefício a seus empregados ativos e ex-empregados. Assim, independente 

de o pagamento da contribuição do beneficiário ter sido realizado diretamente em favor 

da pessoa jurídica estipulante por mais de dez anos, a rescisão do plano de saúde coletivo 

ocorreu em prejuízo de toda população anteriormente vinculada. Nesta hipótese, as 

operadoras que mantenham também plano de saúde na modalidade individual ou familiar 

deverão disponibilizar este regime ao universo de beneficiários, sem necessidade de 

cumprimento de novos prazos de carência, nos termos da Resolução n. 19/1999 do 

Conselho de Saúde Suplementar. REsp 1.736.898-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 17/09/2019, DJe 20/09/2019. Informativo 

656, STJ.  
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Destaque: A prova documental é o único meio apto a demonstrar a existência da sociedade 

de fato entre os sócios. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir se existente sociedade de 

fato entre os litigantes, então casados sob o regime de separação convencional de bens, 

alegando a, então ex-cônjuge, que teria contribuído espontaneamente com seu labor para 

o sucesso das empresas exclusivas da família do ex-marido, devendo, portanto, ser 

considerada sócia dos referidos negócios. É cediço que uma sociedade empresária nasce a 

partir de um acordo de vontades de seus sócios, que pode ser realizado por meio de um 

contrato social ou de um estatuto, conforme o tipo societário a ser criado. Destoa dessa 

realidade a sociedade de fato, atualmente denominada sociedade em comum, que não 

adquire personalidade jurídica por meio das solenidades legais aptas a lhe emprestar 

autonomia patrimonial, não obstante seja sujeito de direitos e obrigações. No caso, para 

que tivessem uma sociedade civil ou comercial em conjunto, ainda que não regularmente 

constituída, indispensável seria, ao menos, demonstrar que administravam tal empresa 

juntos, o que, de fato, não é possível se concluir. A autora, em verdade, alega ter trabalhado 

para o ex-marido, sem, contudo, ter fornecido capital ou assumido os riscos do negócio ao 

longo da relação. A condição para se admitir a existência de uma sociedade é a configuração 

da affectio societatis (que não se confunde com a affectio maritalis) e a integralização de 

capital ou a demonstração de prestação de serviços. Tais requisitos são basilares para se 

estabelecer qualquer vínculo empresarial. À luz do art. 987 do Código Civil de 2002, "os 

sócios, nas relações entre si ou com terceiros, somente por escrito podem provar a 

existência da sociedade, mas os terceiros podem prová-la de qualquer modo". REsp 

1.706.812-DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, 

julgado em 03/09/2019, DJe 06/09/2019. Informativo 656, STJ.  

 

Destaque: Os Fundos de Investimento em Direito Creditório - FIDCs amoldam-se à 

definição legal de instituição financeira e não se sujeitam à incidência da limitação de juros 

da Lei da Usura. 

Informações do inteiro teor: Os Fundos de Investimento em Direito Creditório - FIDCs 

foram criados por deliberação do Conselho Monetário Nacional (CMN), conforme 

Resolução n. 2.907/2001, que estabelece, no art. 1º, I, a autorização para a constituição e 

o funcionamento, nos termos da regulamentação a ser estabelecida pela Comissão de 

Valores Mobiliários (CVM), de fundos de investimento destinados preponderantemente à 

aplicação em direitos creditórios e em títulos representativos desses direitos, originários de 

operações realizadas nos segmentos financeiro, comercial, industrial, imobiliário, de 

hipotecas, de arrendamento mercantil e de prestação de serviços, bem como nas demais 

modalidades de investimento admitidas na referida regulamentação. Ademais, cumpre 

salientar que o art. 17, parágrafo único, da Lei n. 4.595/1964 estabelece que se consideram 

instituições financeiras, para os efeitos da legislação em vigor, as pessoas jurídicas públicas 

ou privadas que tenham como atividade principal ou acessória a coleta, a intermediação ou 

a aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros, em moeda nacional ou 
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estrangeira, e a custódia de valor de propriedade de terceiros. Ou seja, para os efeitos dessa 

lei e da legislação em vigor, equiparam-se às instituições financeiras as pessoas físicas que 

exerçam qualquer uma das atividades referidas no citado artigo, de forma permanente ou 

eventual. O art. 18, § 1º, do mesmo diploma legal esclarece que, além dos estabelecimentos 

bancários oficiais ou privados, das sociedades de crédito, financiamento e investimentos, 

das caixas econômicas, das cooperativas de crédito ou da seção de crédito das cooperativas 

que a tenham, também se subordinam às disposições e disciplina dessa lei, no que for 

aplicável, as bolsas de valores, companhias de seguros e de capitalização, as sociedades que 

efetuam distribuição de prêmios em imóveis, mercadorias ou dinheiro, mediante sorteio 

de títulos de sua emissão ou por qualquer forma, e as pessoas físicas ou jurídicas que 

exercem, por conta própria ou de terceiros, atividade relacionada com a compra e a venda 

de ações e quaisquer outros títulos, realizando nos mercados financeiro e de capitais 

operações ou serviços de natureza dos executados pelas instituições financeiras. Registre-

se, ainda, que o sistema privado caminha para a objetivação do crédito, como, aliás, se nota, 

o art. 29, § 1º, da Lei n. 10.931/2004, dispõe que no tocante ao endosso de cédula de 

crédito bancário, aplicar-se-ão, no que couber, as normas do direito cambiário, caso em 

que o endossatário, mesmo não sendo instituição financeira ou entidade a ela equiparada, 

poderá exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar juros e demais encargos 

na forma pactuada na cédula. Dessa forma, a tese acerca da incidência da limitação de juros 

da Lei da Usura ignora a natureza de entidade do mercado financeiro dos FIDCs, conduz 

ao enriquecimento sem causa do cedido e vai na contramão da evolução do Direito, que 

busca conferir objetivação à regular cessão de crédito, conforme se extrai da teleologia do 

art. 29, § 1º, da Lei n. 10.931/2004. REsp 1.634.958-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 

Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 06/08/2019, DJe 03/09/2019. Informativo 

655, STJ.  

 

Destaque: É válida a celebração de contrato acessório de fiança na cessão de crédito em 

operação de securitização de recebíveis, tendo por cessionário um FIDC (Fundo de 

Investimento em Direito Creditório). 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia em saber se é hígida, em regular 

cessão de crédito tendo por cessionário Fundo de Investimento em Direitos Creditórios - 

FIDC, a previsão contratual de garantia fidejussória (fiança), ou se há vedação a essa avença 

acessória, frente à tese de que seria vedada disposição contratual prevendo garantia à 

operação, por ser situação análoga ao factoring. Cumpre ressaltar que os Fundos de 

Investimento em Direitos Creditórios (FIDCs) atuam no mercado financeiro, 

especificamente de capitais, e são regulados e fiscalizados pela Comissão de Valores 

Mobiliários (CVM), conforme a normatização de regência. O FIDC ordinariamente opera 

mediante a securitização de recebíveis. A securitização caracteriza-se pela cessão de créditos 

originariamente titulados por uma unidade empresarial para outra entidade, que os deve 

empregar como lastro na emissão de títulos ou valores mobiliários, colocados à disposição 

de investidores, com o escopo de angariar recursos ordinariamente para o financiamento 



 
 

38 
 

da atividade econômica. Desse modo, consoante a legislação e a normatização infralegal de 

regência, um FIDC pode adquirir direitos creditórios por meio de dois atos formais: a) o 

endosso, típico do regime jurídico cambial, cuja disciplina depende do título de crédito 

adquirido, mas que tem efeito de cessão de crédito; e b) a cessão civil ordinária de crédito, 

como no caso, disciplinada nos arts. 286- 298 do CC, podendo, pois, ser pro soluto (na 

qual o cedente responde somente pela existência do crédito) ou pro solvendo (na qual as 

partes podem convencionar que o cedente garanta ao cessionário a solvência do devedor). 

Ademais, registre-se que o FIDC é um condomínio que fornece crédito por meio de 

captação da poupança popular, sendo administrado por instituição financeira (banco 

múltiplo; banco comercial; Caixa Econômica Federal; banco de investimento; sociedade 

de crédito, financiamento e investimento; corretora de títulos e valores mobiliários ou uma 

distribuidora de títulos e valores mobiliários). Portanto, cumpre salientar que o art. 17, 

parágrafo único, da Lei n. 4.595/1964 espanca quaisquer dúvidas ao estabelecer que se 

consideram instituições financeiras, para os efeitos da legislação em vigor, as pessoas 

jurídicas públicas ou privadas que tenham como atividade principal ou acessória a coleta, a 

intermediação ou a aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros, em moeda 

nacional ou estrangeira, e a custódia de valor de propriedade de terceiros. Ou seja, para os 

efeitos dessa lei e da legislação em vigor, equiparam-se às instituições financeiras as pessoas 

físicas que exerçam qualquer uma das atividades referidas no citado artigo, de forma 

permanente ou eventual. Portanto, a operação tendo por cessionário um FIDC, até mesmo 

por envolver a captação de poupança popular mediante a emissão e a subscrição de cotas 

(valor mobiliário) para concessão de crédito, é inequivocamente de instituição financeira, 

bastante assemelhada ao desconto bancário. Nesse contexto, como é usual nas operações a 

envolver desconto bancário tratar-se de cessão pro solvendo, é bem de ver que o art. 296 

do CC é claro ao estabelecer que, se houver estipulação, o cedente é responsável ao 

cessionário pela solvência do devedor. Por outro lado, no tocante especificamente ao 

contrato de factoring, alguns dos fundamentos da corrente que não admite o 

estabelecimento de garantia para a operação de fomento comercial consistem justamente 

no fato de que essa operação costuma cobrar taxa maior de desconto (deságio maior) e de 

que isso serve também para não se confundir com o contrato privativo de instituição 

financeira. No caso, como há a captação de poupança popular dos próprios cotistas, além 

da eficiência da engenhosa estrutura a envolver a operação dos FIDCs, que prescinde de 

intermediação, o deságio pela cessão de crédito dos direitos creditórios é menor que nas 

operações de desconto bancário, razão pela qual é descabida a tese acerca de que a operação 

se distancia do desconto bancário, a justificar a nulidade da garantia. REsp 1.726.161-SP, 

Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 06/08/2019, 

DJe 03/09/2019. Informativo 655, STJ.  
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Seleção de Agosto 

 

Destaque: Nos compromissos de compra e venda de unidades imobiliárias anteriores à Lei 

n. 13.786/2018, em que é pleiteada a resolução do contrato por iniciativa do promitente 

comprador de forma diversa da cláusula penal convencionada, os juros de mora incidem a 

partir do trânsito em julgado da decisão. 

Informações do inteiro teor: Nos casos em que a iniciativa da rescisão do contrato parte 

do consumidor, sem culpa do fornecedor, ante a ausência de disciplina legal - até a edição 

da Lei n. 13.786 de 27/12/2018, a qual irá reger futuros contratos - não há culpa (ou mora) 

da incorporadora que vinha cumprindo regularmente o contrato. De acordo com o art. 

32, § 2º, da Lei n. 4.591/1964, os contratos de compra e venda, promessa de venda ou 

cessão de unidades autônomas foram concebidos como irretratáveis, o que deveria conferir 

segurança tanto ao empreendedor quanto ao adquirente da futura unidade. Apesar de 

irretratável, a jurisprudência reconheceu excepcionalmente ao promissário comprador o 

direito (potestativo) de exigir a rescisão do contrato com devolução das parcelas pagas de 

forma imediata e em parcela única. No caso, ante a discordância do autor com os termos 

do contrato vigente, ausente previsão legal a propósito do distrato e, consequentemente, 

da cláusula penal pertinente, não há objeto certo na obrigação a ser constituída por força 

de decisão judicial. Não há, portanto, como reconhecer como preexistente o dever de 

restituir valores em desconformidade com o que fora pactuado. A pretensão é exatamente 

alterar a situação jurídica, com a mudança da cláusula. Dessa forma, a sentença que substitui 

cláusula contratual, sob esse aspecto, tem claramente natureza constitutiva, com efeito ex 

nunc, isto é, a partir da formação da nova obrigação pelo título judicial. Assim, a parte 

condenatória da sentença - restituição dos valores pagos após a revisão da cláusula penal - 

somente poderá ser liquidada após a modificação, pela decisão judicial, da cláusula 

questionada. Em consequência, os juros de mora relativos à restituição das parcelas pagas 

devem incidir a partir da data do trânsito em julgado da decisão, porquanto inexiste mora 

anterior do promitente vendedor. REsp 1.740.911-DF, Rel. Min. Moura Ribeiro, Rel. 

Acd. Min. Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, por maioria, julgado em 14/08/2019, 

DJe 22/08/2019 (Tema 1002). Informativo 654, STJ.  

 

Destaque: Sujeita-se à decadência à restituição dos valores pagos a título de comissão de 

corretagem e de assessoria imobiliária (SATI) quando a causa de pedir é o inadimplemento 

contratual por parte da incorporadora, não se aplicando o entendimento fixado no tema 

repetitivo 938/STJ.  

Informações do inteiro teor: A polêmica que ora se apresenta diz respeito à aplicação da 

prescrição trienal da pretensão de restituição dos valores pagos a título de comissão de 

corretagem e de assessoria imobiliária (SATI) (Tema 938/STJ) a uma demanda cuja causa 

de pedir é o inadimplemento contratual por parte da incorporadora. Registre-se que a 

referida tese repetitiva foi firmada no âmbito de demandas cuja causa de pedir era a 
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abusividade da transferência desses custos ao consumidor. O atraso na entrega da obra por 

culpa da incorporadora dá ensejo à resolução do contrato, com devolução integral das 

parcelas pagas, nos termos da Súmula 543/STJ. O direito de pleitear a resolução do 

contrato por inadimplemento é um direito potestativo, assegurado ao contratante não 

inadimplente, conforme enuncia a norma do art. 475 do Código Civil. Tratando-se de um 

direito potestativo, não há falar em prazo de prescrição, mas em decadência, afastando, 

assim, a aplicação do Tema 938/STJ. REsp 1.737.992-RO, Rel. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 20/08/2019, DJe 

23/08/2019. Informativo 655, STJ.  

 

Destaque: É possível a retificação do registro civil para acréscimo do segundo patronímico do 

marido ao nome da mulher durante a convivência matrimonial.  

Informações do inteiro teor: A tutela jurídica relativa ao nome precisa ser balizada pelo 

direito à identidade pessoal, especialmente porque o nome representa a própria identidade 

individual e o projeto de vida familiar, escolha na qual o Poder Judiciário deve se imiscuir 

apenas se houver insegurança jurídica ou se houver intenção de burla à verdade pessoal e 

social. Não se desconhece que a princípio, o propósito de alteração do sobrenome se revela 

mais apropriada na habilitação para o futuro casamento, quando o exercício do direito é a 

regra. Contudo, não há vedação legal expressa para que, posteriormente, o acréscimo de 

outro patronímico seja requerido ao longo do relacionamento, por meio de ação de 

retificação de registro civil, conforme artigos 57 e 109 da Lei n. 6.015/1973 (Lei de 

Registros Públicos), especialmente se o cônjuge busca uma confirmação expressa de como 

é reconhecido socialmente, invocando, ainda, motivos de ordem íntima e familiar, como, 

por exemplo, a identificação social de futura prole. Ademais, o artigo 1.565, §1°, do 

Código Civil, não estabelece prazo para que o cônjuge adote o apelido de família do outro 

em se tratando, no caso, de mera complementação, e não alteração do nome. De acordo 

com a doutrina, "mesmo durante a convivência matrimonial, é possível a mudança, uma 

vez que se trata de direito de personalidade, garantindo o direito à identificação de cada 

pessoa. Afinal, acrescer ou não o sobrenome é ato inerente à liberdade de cada um, não 

podendo sofrer restrições". Por consequência, as certidões de nascimento e casamento 

deverão averbar tal alteração, sempre respeitando a segurança jurídica dos atos praticados 

até a data da mudança. REsp 1.648.858-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 

Turma, por unanimidade, julgado em 20/08/2019, DJe 28/08/2019. Informativo 655, 

STJ.  

 

Destaque: Obrigação alimentar extinta mas mantida por longo período de tempo por mera 

liberalidade do alimentante não pode ser perpetuada com fundamento no instituto da 

surrectio. 

Informações do inteiro teor: No caso, o devedor de alimentos, apesar de ter sido exonerado 

judicialmente do dever alimentar após 24 (vinte e quatro) meses da celebração de acordo 
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na ação de divórcio e de ter logrado êxito em ação revisional posteriormente proposta pela 

ex-mulher, cujo intuito principal era a manutenção do dever obrigacional já extinto, 

resolveu, aparentemente por conta própria, arcar com o pensionamento por cerca de 15 

(quinze) anos. Entretanto, o instituto da surrectio costuma balizar a interpretação na esfera 

contratual, bem como os deveres anexos à obrigação principal, em um contexto 

normalmente diverso do direito de família, que se rege por princípios autônomos àqueles 

aplicáveis, como regra, aos negócios jurídicos de modo geral. A liberalidade em questão 

não ensejou direito subjetivo algum, pois a própria beneficiária já tinha ciência de que o 

direito pleiteado era inexistente. A improcedência da ação revisional proposta com o 

intuito de prorrogação do pagamento dos alimentos é, por si só, fundamento suficiente. 

Assim, não há falar em ilicitude na conduta do ex-cônjuge por inexistência de 

previsibilidade de pagamento eterno dos alimentos, especialmente porque ausente relação 

obrigacional. A boa-fé não pode, nesse momento, ser-lhe prejudicial. Portanto, a teoria do 

abuso de direito não se aplica no caso concreto, em que a assistência foi humanitária e, 

perceptivelmente, provisória. O dever de prestar alimentos entre ex-cônjuges ou 

companheiros é regra excepcional que desafia interpretação restritiva. No caso, a ex-esposa 

fez dos alimentos percebidos voluntariamente um modo de subsistência por escolha 

própria. A fixação de alimentos depende do preenchimento de uma série de requisitos e 

não pode decorrer apenas do decurso do tempo. A idade avançada ou a fragilidade 

circunstancial de saúde, fatos inexistentes quando da separação, não podem ser imputados 

ao ex-cônjuge, pois houve tempo hábil para se restabelecer após o divórcio, já que separada 

faticamente há quase duas décadas. Ademais, não há título executivo judicial ou 

extrajudicial apto a ensejar a cobrança dos alimentos, pois, desde que ultrapassado o prazo 

de 24 (vinte e quatro) meses a obrigação findou, ficando exonerado o alimentante do 

pagamento a partir de então. Como é cediço, a execução desamparada em título judicial 

ou extrajudicial é nula. REsp 1.789.667-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. 

Acd. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por maioria, julgado em 

13/08/2019, DJe 22/08/2019. Informativo 654, STJ.  

 

Destaque: Os créditos concernentes a contrato de compra e venda com reserva de domínio 

não estão sujeitos aos efeitos da recuperação judicial da compradora, independentemente de 

registro da avença em cartório. 

Informações do inteiro teor: Segundo o art. 49, § 3º, da Lei n. 11.101/2005, o crédito 

titularizado por proprietário em contrato de venda com reserva de domínio não se submete 

aos efeitos da recuperação judicial do comprador, prevalecendo os direitos de propriedade 

sobre a coisa e as condições contratuais. A manutenção da propriedade do bem objeto do 

contrato com o vendedor até o implemento da condição pactuada (pagamento integral do 

preço) não é afetada pela ausência de registro perante a serventia extrajudicial. O dispositivo 

legal precitado exige, para não sujeição dos créditos detidos pelo proprietário em contrato 

com reserva de domínio, apenas e tão somente que ele ostente tal condição (de 

proprietário), o que decorre da própria natureza do negócio jurídico. O registro previsto 
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no art. 522 do CC/2002 se impõe como requisito tão somente para fins de publicidade, 

ou seja, para que a reserva de domínio seja oponível a terceiros que possam ser prejudicados 

diretamente pela ausência de conhecimento da existência de tal cláusula. Verifica-se que 

esta Terceira Turma, em situações análogas - versando sobre direitos de crédito cedidos 

fiduciariamente -, já firmou posição no sentido da desnecessidade do registro para sua 

exclusão dos efeitos da recuperação judicial do devedor. De se ressaltar que, tanto no que 

concerne à cessão fiduciária de créditos como quanto à venda com reserva de domínio, o 

registro do contrato não é requisito constitutivo do negócio jurídico respectivo. Vale dizer, 

o registro tem mera função declaratória, conferindo ao pacto eficácia contra terceiros, 

conforme dispõem os arts. 129 da Lei de Registros Públicos (Lei n. 6.015/1973) e o art. 

522, parte final, do Código Civil. REsp 1.725.609-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 20/08/2019, DJe 22/08/2019. Informativo 

654, STJ.  

 

Destaque: É válida a cláusula penal que prevê a perda integral dos valores pagos em contrato 

de compromisso de compra e venda firmado entre particulares.  

Informações do inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que no caso dos autos, por se 

tratar de compromisso de compra e venda celebrado de forma voluntária entre particulares 

que, em regra, estão em situação de paridade, é imprescindível que os elementos do estado 

de perigo e da lesão sejam comprovados, não se admitindo a presunção de tais elementos. 

No estado de perigo, a existência de um risco à vida ou à integridade de uma pessoa faz 

com que a vítima se submeta ao negócio excessivamente oneroso. Dos fatos narrados nos 

autos, não há relatos acerca do suposto perigo, sendo inexistente a ofensa ao art. 156 do 

CC/2002. A lesão, por sua vez, está intrinsecamente relacionada com o princípio da boa-

fé, que deve pautar a atuação de todos os envolvidos na relação contratual. Para a 

caracterização do instituto, é necessária a presença simultânea do elemento objetivo - a 

desproporção das prestações - e do elemento subjetivo - a inexperiência ou a premente 

necessidade. Quanto ao elemento objetivo, o Código Civil de 2002 afastou-se do sistema 

do tarifamento e optou por não estabelecer um percentual indicador da desproporção, 

permitindo ao julgador examinar o caso concreto para aferir a existência de prestações 

excessivamente desproporcionais de acordo com a vulnerabilidade da parte lesada. Os 

requisitos subjetivos também devem ser examinados de acordo com as circunstâncias 

fáticas, considerando a situação que levou o indivíduo a celebrar o negócio jurídico e sua 

experiência para a negociação, conforme destacado no Enunciado n. 410 do Conselho da 

Justiça Federal: "(...) a inexperiência a que se refere o art. 157 do CC não deve 

necessariamente significar imaturidade ou desconhecimento em relação à prática de 

negócios jurídicos em geral, podendo ocorrer também quando o lesado, ainda que estipule 

contratos costumeiramente, não tenha conhecimento específico sobre o negócio em causa. 

O mero interesse econômico em resguardar o patrimônio investido em determinado 

negócio jurídico não configura premente necessidade para o fim do art. 157 do Código 

Civil. Nas relações contratuais, deve-se manter a confiança e a lealdade, não podendo o 
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contratante exercer um direito próprio contrariando um comportamento anterior. No 

caso, verifica-se que os próprios recorrentes deram causa a "excessiva 

desproporcionalidade" que alegam ter suportado com a validade de cláusula penal que 

prevê a perda integral dos valores pagos em contrato de compromisso de compra e venda 

firmado entre particulares. Logo, concluir pela invalidade da referida cláusula, ou mesmo 

pela redução da penalidade imposta implicaria, ratificar a conduta da parte que não 

observou os preceitos da boa-fé em todas as fases do contrato, o que vai de encontro à 

máxima do venire contra factum proprium. REsp 1.723.690-DF, Rel. Min. Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 06/08/2019, DJe 

12/08/2019. Informativo 653, STJ.  

 

Destaque: As cláusulas de inalienabilidade, incomunicabilidade e impenhorabilidade não 

tornam nulo o testamento, que dispõe sobre transmissão causa mortis do bem gravado. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente, importante pontuar que a jurisprudência desta 

Corte Superior é firme no sentido de que, por força do princípio da livre circulação dos 

bens, não é possível a inalienabilidade perpétua, razão pela qual as cláusulas de 

inalienabilidade, incomunicabilidade e impenhorabilidade se extinguem com a morte do 

titular do bem clausulado, podendo a propriedade ser livremente transferida a seus 

sucessores. Por seu turno, a doutrina ensina que a disposição patrimonial realizada em 

testamento somente se efetiva após o óbito do testador. Assim, a elaboração do testamento 

não acarreta nenhum ato de alienação da propriedade em vida, senão evidencia a declaração 

de vontade do testador, revogável a qualquer tempo. Dessa forma, as cláusulas de 

inalienabilidade, incomunicabilidade e impenhorabilidade não tornam nulo o testamento 

que dispõe sobre transmissão causa mortis de bem gravado, haja vista que o ato de 

disposição somente produz efeitos após a morte do testador, quando então ocorrerá a 

transmissão da propriedade. REsp 1.641.549-RJ, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, 

Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 13/08/2019, DJe 20/08/2019. Informativo 

654, STJ.  

 

Destaque: Realizado pelo devedor o depósito da dívida para a garantia do juízo, cessa sua 

responsabilidade pela incidência de correção monetária e de juros relativamente ao valor 

depositado, passando a instituição financeira depositária a responder pela atualização 

monetária, a título de conservação da coisa, e pelos juros remuneratórios, a título de frutos 

e acréscimos, sendo indevida a incidência de novos juros moratórios, exceto se a instituição 

financeira depositária recusar-se ou demorar injustificadamente na restituição integral do 

valor depositado. 

Informações do inteiro teor: O depósito judicial realizado para garantia do juízo na 

execução ou em cumprimento de sentença está sujeito à remuneração específica a cargo 

da instituição financeira depositária, com acréscimo de correção monetária e (frutos) de 

juros remuneratórios, nos termos do art. 629 do Código Civil, não podendo ser exigido 
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do depositário o pagamento de juros moratórios sobre o quantum depositado. Assim, se o 

depositante já realizou a entrega do valor devido, com inclusão dos juros moratórios acaso 

devidos, estes já estarão presentes na composição da base de cálculo sobre a qual o 

depositário fica obrigado a fazer incidir correção monetária e juros remuneratórios. 

Portanto, a incidência de novos juros moratórios representaria descabido bis in idem. Além 

disso, seria injusto atribuir os encargos da dívida correspondentes aos juros moratórios a 

mero depositário judicial, pois, como se sabe, os juros moratórios e os remuneratórios não 

se confundem, têm natureza e finalidade diversas. Então, sobre o valor depositado 

judicialmente, a instituição financeira depositária (CC, art. 629) deve remunerar o capital 

por meio de correção monetária, a título de conservação da coisa, e de juros 

remuneratórios, a título de frutos e acréscimos. Mas não fica, normalmente, responsável 

pelo pagamento de juros moratórios, uma vez que não há atraso no cumprimento de 

obrigação, tampouco ato ilícito. AgInt nos EDcl no REsp 1.460.908-PE, Rel. Min. Raul 

Araújo, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 04/06/2019, DJe 02/08/2019. 

Informativo 653, STJ.  

 

Seleção de Julho 

 

Destaque: A reserva da quarta parte da herança, prevista no art. 1.832 do Código Civil, 

não se aplica à hipótese de concorrência sucessória híbrida. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia em torno da fixação do quinhão 

hereditário a que faz jus a companheira, quando concorre com um filho comum e, ainda, 

outros seis filhos exclusivos do autor da herança. O artigo 1.790 do Código Civil, ao tratar 

da sucessão entre os companheiros, estabeleceu que este participará da sucessão do outro 

somente quanto aos bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável e, 

concorrendo com filhos comuns, terá direito à quota equivalente ao filho, e, concorrendo 

com filhos do falecido, tocar-lhe-á metade do que cada um receber. O Supremo Tribunal 

Federal reconheceu a inconstitucionalidade do art. 1.790 do CC tendo em vista a marcante 

e inconstitucional diferenciação entre os regimes sucessórios do casamento e da união 

estável. Sendo determinada a aplicação ao regime sucessório na união estável o quanto 

disposto no art. 1.829 do CC acerca do regime sucessório no casamento. Esta Corte 

Superior, interpretando o inciso I desse artigo, reconheceu, através da sua Segunda Seção, 

que a concorrência do cônjuge e, agora, do companheiro, no regime da comunhão parcial, 

com os descendentes somente ocorrerá quando o falecido tenha deixado bens particulares 

e, ainda, sobre os referidos bens. Por sua vez, o art. 1.832 do CC, ao disciplinar o quinhão 

do cônjuge (e agora do companheiro), estabelece caber à convivente supérstite quinhão 

igual ao dos que sucederem por cabeça, e que não poderá, a sua quota, ser inferior à quarta 

parte da herança, se for ascendente dos herdeiros com que concorrer. A norma não deixa 

dúvidas acerca de sua interpretação quando há apenas descendentes exclusivos ou apenas 

descendentes comuns, aplicando-se a reserva apenas quando o cônjuge ou companheiro 
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for ascendente dos herdeiros com que concorrer. No entanto, quando a concorrência do 

cônjuge ou companheiro se estabelece entre herdeiros comuns e exclusivos, é bastante 

controvertida na doutrina a aplicação da parte final do art. 1.832 do CC. A interpretação 

mais razoável do enunciado normativo é a de que a reserva de 1/4 da herança restringe-se 

à hipótese em que o cônjuge ou companheiro concorrem com os descendentes comuns, 

conforme Enunciado 527 da V Jornada de Direito Civil. A interpretação restritiva dessa 

disposição legal assegura a igualdade entre os filhos, que dimana do Código Civil (art. 1.834 

do CC) e da própria Constituição Federal (art. 227, § 6º, da CF), bem como o direito dos 

descendentes exclusivos não verem seu patrimônio injustificadamente reduzido mediante 

interpretação extensiva de norma. Assim, não haverá falar em reserva quando a 

concorrência se estabelece entre o cônjuge/companheiro e os descendentes apenas do 

autor da herança ou, ainda, na hipótese de concorrência híbrida, ou seja, quando 

concorrem descendentes comuns e exclusivos do falecido. REsp 1.617.650-RS, Rel. Min. 

Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 11/06/2019, 

DJe 01/07/2019. Informativo 651, STJ.  

 

Destaque: É ilícita a disposição condominial que proíbe a utilização de áreas comuns do 

edifício por condômino inadimplente e seus familiares como medida coercitiva para obrigar o 

adimplemento das taxas condominiais.  

Informações do inteiro teor: É certo que, dentre todos os deveres dos condôminos, o que 

diz respeito ao rateio das despesas condominiais é, sem dúvida, o de maior relevo, por se 

relacionar diretamente com a viabilidade da existência do próprio condomínio. No 

entanto, é ilícita a prática de privar o condômino inadimplente do uso de áreas comuns do 

edifício, incorrendo em abuso de direito a disposição condominial que determina a 

proibição da utilização como medida coercitiva para obrigar o adimplemento das taxas 

condominiais. O Código Civil estabeleceu meios legais específicos e rígidos para se alcançar 

tal desiderato, sem qualquer forma de constrangimento à dignidade do condômino 

inadimplente: a) ficará automaticamente sujeito aos juros moratórios convencionados ou, 

não sendo previstos, ao de um por cento ao mês e multa de até dois por cento sobre o 

débito (§ 1°, art. 1.336); b) o direito de participação e voto nas decisões referentes aos 

interesses condominiais poderá ser restringido (art. 1.335, III); c) é possível incidir a sanção 

do art. 1.337, caput, do CC, sendo obrigado a pagar multa em até o quíntuplo do valor 

atribuído à contribuição para as despesas condominiais, conforme a gravidade da falta e a 

sua reiteração; d) poderá haver a perda do imóvel, por ser exceção expressa à 

impenhorabilidade do bem de família (Lei n. 8.009/1990, art. 3º, IV). E como é sabido, 

por uma questão de hermenêutica jurídica, as normas que restringem direitos devem ser 

interpretadas restritivamente, não comportando exegese ampliativa. REsp 1.699.022-SP, 

Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 28/05/2019, 

DJe 01/07/2019. Informativo 651, STJ.  
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Seleção de Junho 

 

Destaque: A cláusula penal moratória tem a finalidade de indenizar pelo adimplemento 

tardio da obrigação, e, em regra, estabelecida em valor equivalente ao locativo, afasta-se sua 

cumulação com lucros cessantes.  

Informações do inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que a Lei n. 13.786/2018 não 

será aplicada para a solução dos casos em julgamento, de modo a trazer segurança e evitar 

que os jurisdicionados que firmaram contratos anteriores sejam surpreendidos, ao arrepio 

do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. A controvérsia consiste em saber se é 

possível a cumulação de indenização por lucros cessantes com a cláusula penal moratória, 

nos casos de inadimplemento (relativo) do vendedor, em virtude do atraso na entrega de 

imóvel em construção objeto de contrato ou promessa de compra e venda. A interpretação 

dos arts. 389, 394 e 487 do CC deixa nítido que, não cumprida a obrigação no tempo, 

lugar e forma que a lei ou a convenção estabelecer, a parte lesada pelo inadimplemento 

pode pedir, se ainda lhe for útil, o cumprimento da obrigação principal, indenização por 

perdas e danos, mais juros de mora, atualização monetária e, se necessário o ajuizamento 

de ação e honorários advocatícios. A um só tempo, consagrando o princípio da reparação 

integral dos danos e prevenindo o enriquecimento sem causa do lesionado pela mora, o 

art. 402 do CC estabelece que as perdas e danos devidos ao credor abrangem, além do que 

ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar. Registre-se, nesse sentido, 

que a natureza da cláusula penal moratória é eminentemente reparatória, ostentando, 

reflexamente, função dissuasória. A reparação civil como também a punição, ostentam 

função dissuasória. A dissuasória, no âmbito da responsabilidade civil (contratual ou 

extracontratual), diferencia-se da meramente punitiva por buscar dissuadir condutas futuras 

mediante reparação/compensação dos danos individuais. Tanto é assim que o art. 412 do 

CC/2002, em linha com as mais modernas legislações que se extraem do direito comparado 

e com a natureza meramente reparatória da cláusula penal moratória, estabelece, 

prevenindo o enriquecimento sem causa do lesionado, que o valor da cominação imposta 

na cláusula penal não pode exceder o da obrigação principal. Já o art. 413 do diploma 

civilista, com o mesmo intento de claramente conferir caráter reparatório, e não punitivo, 

da cláusula penal, dispõe que a penalidade deve ser reduzida equitativamente pelo juiz se a 

obrigação principal tiver sido cumprida em parte ou se o montante da penalidade for 

manifestamente excessivo, tendo em vista a natureza e a finalidade do negócio. Ademais, 

a doutrina amplamente majoritária anota a natureza eminentemente indenizatória da 

cláusula penal moratória quando fixada de maneira adequada. Diante desse cenário, 

havendo cláusula penal no sentido de prefixar, em patamar razoável, a indenização, não 

cabe a cumulação posterior com lucros cessantes. REsp 1.498.484-DF, Rel. Min. Luis 

Felipe Salomão, Segunda Seção, por maioria, julgado em 22/05/2019, DJe 25/06/2019 

(Tema 970). Informativo 651, STJ.  
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Destaque: A ação de repetição de indébito por cobrança indevida de valores referentes a 

serviços não contratados de telefonia fixa tem prazo prescricional de 10 (dez) anos.  

Informações do inteiro teor: O acórdão embargado da Quarta Turma firmou, com base 

em outros arestos da Terceira e Quarta Turmas, bem como da Segunda Seção, que se deve 

aplicar o prazo trienal constante do art. 206, § 3º, V, do Código Civil. Já os acórdãos 

apontados como paradigmas, oriundos da Segunda Turma, assentaram que se deve aplicar 

o prazo decenal. Discute-se o lapso prescricional cabível aos casos de repetição de indébito 

por cobrança indevida de valores referentes a serviços não contratados, promovida por 

empresa de telefonia. A tese de que a pretensão de repetição de indébito por cobrança 

indevida de valores referentes a serviços não contratados, promovida por empresa de 

telefonia, configuraria enriquecimento sem causa e, portanto, estaria abrangida pelo prazo 

fixado no art. 206, § 3º, IV, do Código Civil, não parece ser a mais adequada. A pretensão 

de enriquecimento sem causa (ação in rem verso) possui como requisitos: enriquecimento 

de alguém; empobrecimento correspondente de outrem; relação de causalidade entre 

ambos; ausência de causa jurídica; inexistência de ação específica. Trata-se, portanto, de 

ação subsidiária que depende da inexistência de causa jurídica. A discussão acerca da 

cobrança indevida de valores constantes de relação contratual e eventual repetição de 

indébito não se enquadra na hipótese do art. 206, § 3º, IV, do Código Civil, seja porque 

a causa jurídica, em princípio, existe (relação contratual prévia em que se debate a 

legitimidade da cobrança), seja porque a ação de repetição de indébito é ação específica. 

Conclui-se que a repetição de indébito por cobrança indevida de valores referentes a 

serviços não contratados, promovida por empresa de telefonia, deveria seguir a norma geral 

do lapso prescricional (art. 205 do Código Civil), a exemplo do que decidido e sumulado 

(Súmula 412/STJ) no que diz respeito ao lapso prescricional para repetição de indébito de 

tarifas de água e esgoto. EAREsp 738.991-RS, Rel. Min. Og Fernandes, Corte Especial, 

por maioria, julgado em 20/02/2019, DJe 11/06/2019. Informativo 651, STJ.  

 

Destaque: A " estação rádio base"  (ERB) instalada em imóvel locado caracteriza fundo de 

comércio de empresa de telefonia móvel celular, a conferir-lhe o interesse processual no 

manejo de ação renovatória fundada no art. 51 da Lei n. 8.245/1991. 

Informações do inteiro teor: A Anatel, ao editar a Resolução n. 477, de 07 de agosto de 

2007, no art. 3º, XVI, de seu anexo, define a Estação Rádio Base (ERB) como sendo a 

"estação de radiocomunicações de base do SMP (serviço móvel pessoal), usada para 

radiocomunicação com Estações Móveis". As ERBs, popularmente conhecidas como 

antenas, se apresentam como verdadeiros centros de comunicação espalhados por todo o 

território nacional, cuja estrutura, além de servir à própria operadora, responsável por sua 

instalação, pode ser compartilhada com outras concessionárias do setor de 

telecomunicações, segundo prevê o art. 73 da Lei n. 9.472/1997, o que, dentre outras 

vantagens, evita a instalação de diversas estruturas semelhantes no mesmo local e propicia 

a redução dos custos do serviço. As ERBs são, portanto, estruturas essenciais ao exercício 

da atividade de prestação de serviço de telefonia celular, que demandam investimento da 
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operadora, e, como tal, integram o fundo de comércio e se incorporam ao seu patrimônio. 

Por sua relevância econômica e social para o desenvolvimento da atividade empresarial, e, 

em consequência, para a expansão do mercado interno, o fundo de comércio mereceu 

especial proteção do legislador, ao instituir, para os contratos de locação não residencial 

por prazo determinado, a ação renovatória, como medida tendente a preservar a empresa 

da retomada injustificada pelo locador do imóvel onde está instalada (art. 51 da Lei n. 

8.245/1991). No que tange à ação renovatória, seu cabimento não está adstrito ao imóvel 

para onde converge a clientela, mas se irradia para todos os imóveis locados com o fim de 

promover o pleno desenvolvimento da atividade empresarial, porque, ao fim e ao cabo, 

contribuem para a manutenção ou crescimento da clientela. Nessa toada, conclui-se que a 

locação de imóvel por empresa prestadora de serviço de telefonia celular para a instalação 

das ERBs está sujeita à ação renovatória. REsp 1.790.074-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 25/06/2019, DJe 28/06/2019. Informativo 

651, STJ.  

 

Destaque: É possível a convenção de prazo decadencial para a utilização de diárias 

adquiridas em clube de turismo.  

Informações do inteiro teor: No caso, o clube de turismo funciona mediante a oferta de 

títulos aos consumidores, que, após o pagamento de taxas de adesão e de manutenção 

mensal, bem como a observância de prazo de carência, adquirem o direito não cumulativo 

de utilizar 7 (sete) diárias, no período de um ano, em qualquer dos hotéis previamente 

selecionados (rede conveniada), de modo que a não utilização das diárias disponibilizadas 

resulta na extinção do direito. Ao estabelecer as normas destinadas à proteção contratual 

do consumidor, o legislador não revogou a liberdade contratual, impondo-se apenas uma 

maior atenção ao equilíbrio entre as partes, numa relação naturalmente desequilibrada. A 

proteção contratual não é, portanto, sinônimo de impossibilidade absoluta de cláusulas 

restritivas de direito, mas de imposição de razoabilidade e proporcionalidade, sempre se 

tomando em consideração a natureza do serviço ou produto contratado. Além disso, 

embora o Código de Defesa do Consumidor regule as relações jurídicas entre as partes, 

uma vez que não se trata de fato ou defeito do serviço, não há regramento especial que 

discipline os prazos decadenciais relativos às prestações voluntariamente contratadas, 

devendo-se observar as regras gerais do Código Civil para o deslinde da controvérsia. 

Assim, é possível a convenção de prazos decadenciais, desde que respeitados os deveres 

anexos à contratação: informação clara e redação expressa, ostensiva e legível. REsp 

1.778.574-DF, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, 

julgado em 18/06/2019, DJe 28/06/2019. Informativo 651, STJ.  
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Destaque: Não são exigíveis aluguéis no período compreendido entre o incêndio que destruiu 

imóvel objeto de locação comercial e a efetiva entrega das chaves pelo locatário. 

Informações do inteiro teor: Importa destacar, de início, que, segundo o art. 2.036 do 

CC/2002, a locação de prédio urbano, que esteja sujeita à lei especial, por esta continua a 

ser regida. Ocorre que o diploma locatício não regula, de forma expressa, a situação 

retratada nos autos. Assim, muito embora a Lei n. 8.245/1991 não estabeleça que o 

contrato se encerra pelo perecimento do imóvel, descabe afirmar que as hipóteses 

contempladas por ela constituem um rol taxativo ou que, a partir dessa conclusão, seja 

possível extrair, segundo uma interpretação a contrario sensu, que a locação continuaria 

vigendo a despeito da perda total do bem. Admitindo-se que tenha havido perecimento 

do bem locado, e não a sua deterioração, não parece adequado suprir a lacuna normativa 

pela invocação analógica do art. 567 do CC/2002. Com efeito, na situação descrita revela-

se muito mais razoável, aplicar o princípio geral do Direito identificado pelo brocardo 

latino res perit domino e também pelas regras contidas nos arts. 77 e 78 do CC/1916. 

Dessarte, se a locação consiste na cessão do uso ou gozo da coisa em troca de uma 

retribuição pecuniária, é possível afirmar que ela tem por objeto poderes ou faculdades 

inerentes à propriedade. Assim, extinta a propriedade pelo perecimento do bem, também 

se extingue, a partir desse momento, a possibilidade de usar, fruir e gozar desse mesmo 

bem, o que inviabiliza, por conseguinte, a exploração econômica dessas faculdades da 

propriedade por meio do contrato de locação. REsp 1.707.405-SP, Rel. Min. Ricardo 

Villas Bôas Cueva, Rel. Acd. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por maioria, julgado 

em 07/05/2019, DJe 10/06/2019. Informativo 650, STJ.  

 

Destaque: Na dação em pagamento de imóvel sem cláusula que disponha sobre a propriedade 

das árvores de reflorestamento, a transferência do imóvel inclui a plantação. 

Informações do inteiro teor: Conforme artigos 79 e 92 do Código Civil, salvo expressa 

disposição em contrário, as árvores incorporadas ao solo mantêm a característica de bem 

imóvel, pois acessórios do principal, motivo pelo qual, em regra, a acessão artificial recebe 

a mesma classificação/natureza jurídica do terreno sobre o qual é plantada. No entanto, 

essa classificação legal pode ser interpretada de acordo com a destinação econômica 

conferida ao bem, sendo viável transmudar a sua natureza jurídica para bem móvel por 

antecipação, cuja peculiaridade reside na vontade humana de mobilizar a coisa em função 

da finalidade econômica. Do mesmo modo, consoante estabelecido no artigo 287 do 

Código Civil, "salvo disposição em contrário, na cessão de um crédito abrangem-se todos 

os seus acessórios". Desta forma, em que pese seja viável conceber a natureza jurídica da 

cobertura vegetal lenhosa destinada ao corte, a depender da vontade das partes, também 

como bem móvel por antecipação, no caso, em virtude da ausência de 

anotação/observação quando da dação em pagamento acerca das árvores plantadas sobre o 

terreno, diante da presunção legal de que o acessório segue o principal, há que se concluir 

que essas foram transferidas juntamente com a terra nua. REsp 1.567.479-PR, Rel. Min. 
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Marco Buzzi, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 11/06/2019, DJe 

18/06/2019. Informativo 651, STJ.  

 

Seleção de Maio 

 

Destaque: A pretensão indenizatória decorrente do inadimplemento contratual sujeita-se ao 

prazo prescricional decenal (art. 205 do Código Civil), se não houver previsão legal de prazo 

diferenciado. 

Informações do inteiro teor: O acórdão embargado, da Terceira Turma, reconheceu a 

aplicabilidade do prazo prescricional trienal (art. 206, § 3º, V, do Código Civil) aos casos 

de responsabilidade civil contratual. Já os acórdãos paradigmas, provenientes das Turmas 

integrantes da Primeira Seção, reconhecem que a pretensão indenizatória decorrente do 

inadimplemento contratual sujeita-se ao prazo prescricional decenal (art. 205, do Código 

Civil). Um primeiro aspecto que deve ser levado em conta é que o diploma civil detém 

unidade lógica e deve ser interpretado em sua totalidade, de forma sistemática. Destarte, a 

partir do exame do Código Civil, é possível se inferir que o termo "reparação civil" 

empregado no art. 206, § 3º, V, somente se repete no Título IX, do Livro I, da Parte 

Especial do diploma, o qual se debruça sobre a responsabilidade civil extracontratual. De 

modo oposto, no Título IV do mesmo Livro, da Parte Especial do Código, voltado ao 

inadimplemento das obrigações, inexiste qualquer menção à "reparação civil". Tal 

sistematização permite extrair que o código, quando emprega o termo "reparação civil", 

está se referindo unicamente à responsabilidade civil aquiliana, restringindo a abrangência 

do seu art. 206, § 3º, V. E tal sistemática não advém do acaso, e sim da majoritária doutrina 

nacional que, inspirada nos ensinamentos internacionais provenientes desde o direito 

romano, há tempos reserva o termo "reparação civil" para apontar a responsabilidade por 

ato ilícito stricto sensu, bipartindo a responsabilidade civil entre extracontratual e contratual 

(teoria dualista), ante a distinção ontológica, estrutural e funcional entre ambas, o que 

vedaria inclusive seu tratamento isonômico. Sob outro enfoque, o contrato e seu 

cumprimento constituem regime principal, ao qual segue o dever de indenizar, de caráter 

nitidamente acessório. A obrigação de indenizar assume na hipótese caráter acessório, pois 

advém do descumprimento de uma obrigação principal anterior. É de se concluir, 

portanto, que, enquanto não prescrita a pretensão central alusiva à execução específica da 

obrigação, sujeita ao prazo de 10 anos (caso não exista outro prazo específico), não pode 

estar fulminado pela prescrição o provimento acessório relativo às perdas e danos advindos 

do descumprimento de tal obrigação pactuada, sob pena de manifesta incongruência, 

reforçando assim a inaplicabilidade ao caso de responsabilidade contratual do art. 206, § 3º, 

V, do Código Civil. EREsp 1.281.594-SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Rel. Acd. Min. 

Felix Fischer, Corte Especial, por maioria, julgado em 15/05/2019, DJe 23/05/2019. 

Informativo 649, STJ.  
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Destaque: O roubo à mão armada em estacionamento gratuito, externo e de livre acesso 

configura fortuito externo, afastando a responsabilização do estabelecimento comercial.  

Informações do inteiro teor: O acórdão embargado da Terceira Turma reconheceu que "a 

prática do crime de roubo, com emprego inclusive de arma de fogo, de cliente de 

lanchonete fast-food, ocorrido no estacionamento externo e gratuito por ela oferecido, 

constitui verdadeira hipótese de caso fortuito (ou motivo de força maior) que afasta do 

estabelecimento comercial proprietário da mencionada área o dever de indenizar (art. 393 

do Código Civil)". Em contrapartida, o aresto paradigma, da Quarta Turma, entende que 

não deve ser afastado o dever de indenização, quando o roubo à mão armada ocorre nas 

dependências de estacionamento mantido por estabelecimento comercial, em razão de não 

configurar caso fortuito. O Superior Tribunal de Justiça, conferindo interpretação 

extensiva à Súmula n. 130/STJ, entende que estabelecimentos comerciais, tais como 

grandes shoppings centers e hipermercados, ao oferecerem estacionamento, ainda que 

gratuito, respondem pelos assaltos à mão armada praticados contra os clientes quando, 

apesar de o estacionamento não ser inerente à natureza do serviço prestado, gera legítima 

expectativa de segurança ao cliente em troca dos benefícios financeiros indiretos 

decorrentes desse acréscimo de conforto aos consumidores. No entanto, nos casos em que 

o estacionamento representa mera comodidade, sendo área aberta, gratuita e de livre acesso 

por todos, o estabelecimento comercial não pode ser responsabilizado por roubo à mão 

armada, fato de terceiro que exclui a responsabilidade, por se tratar de fortuito externo. 

EREsp 1.431.606-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, por maioria, 

julgado em 27/03/2019, DJe 02/05/2019. Informativo 648, STJ.  

 

Destaque: O roubo à mão armada em estacionamento gratuito, externo e de livre acesso 

configura fortuito externo, afastando a responsabilização do estabelecimento comercial.  

Informações do inteiro teor: O acórdão embargado da Terceira Turma reconheceu que "a 

prática do crime de roubo, com emprego inclusive de arma de fogo, de cliente de 

lanchonete fast-food, ocorrido no estacionamento externo e gratuito por ela oferecido, 

constitui verdadeira hipótese de caso fortuito (ou motivo de força maior) que afasta do 

estabelecimento comercial proprietário da mencionada área o dever de indenizar (art. 393 

do Código Civil)". Em contrapartida, o aresto paradigma, da Quarta Turma, entende que 

não deve ser afastado o dever de indenização, quando o roubo à mão armada ocorre nas 

dependências de estacionamento mantido por estabelecimento comercial, em razão de não 

configurar caso fortuito. O Superior Tribunal de Justiça, conferindo interpretação 

extensiva à Súmula n° 130/STJ, entende que estabelecimentos comerciais, tais como 

grandes shoppings centers e hipermercados, ao oferecerem estacionamento, ainda que 

gratuito, respondem pelos assaltos à mão armada praticados contra os clientes quando, 

apesar de o estacionamento não ser inerente à natureza do serviço prestado, gera legítima 

expectativa de segurança ao cliente em troca dos benefícios financeiros indiretos 

decorrentes desse acréscimo de conforto aos consumidores. No entanto, nos casos em que 

o estacionamento representa mera comodidade, sendo área aberta, gratuita e de livre acesso 
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por todos, o estabelecimento comercial não pode ser responsabilizado por roubo à mão 

armada, fato de terceiro que exclui a responsabilidade, por se tratar de fortuito externo. 

EREsp 1.431.606-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, por maioria, 

julgado em 27/03/2019, DJe 02/05/2019. Informativo 647, STJ.  

 

Destaque: Notificado o locador ainda no período determinado da locação acerca da pretensão 

de exoneração dos fiadores, os efeitos desta exoneração somente serão produzidos após o prazo 

de 120 dias da data em que se tornou indeterminado o contrato de locação, e não da 

notificação. 

Informações do inteiro teor: A interpretação do art. 40 da Lei n. 8.245/1991 deve ser 

sistemática, e, ainda, guardar sintonia com a teleologia das alterações realizadas pela Lei n. 

12.112/2009, édito que veio, inegavelmente, a trazer maiores garantias ao locador em se 

tratando do contrato de fiança. Assim, faz sentido concluir-se que os efeitos da resilição 

unilateral somente poderão ser produzidos no contrato de locação - e, consequentemente, 

de fiança - de prazos indeterminados. No período em que a locação se desenvolve por 

prazo determinado, a vinculação do fiador às obrigações do contrato de locação, a ele 

estendidas pelo contrato de fiança, não decorre da extensão conferida pelo art. 40 da Lei 

n. 8.245/1991, mas do contrato pelo qual se comprometeu a garantir a solvência das 

obrigações do afiançado nascidas no período da locação ou no período determinado do 

contrato de fiança. A melhor interpretação do art. 40, inciso X, da Lei n. 8.245/1991 é a 

de que, primeiro, não é imprescindível que a notificação seja realizada apenas no período 

da indeterminação do contrato, podendo, assim, os fiadores, no curso da locação com prazo 

determinado, notificarem o locador de sua intenção exoneratória, mas os seus efeitos 

somente poderão se projetar para o período de indeterminação do contrato. Nessa hipótese, 

notificado o locador ainda no período determinado da locação acerca da pretensão de 

exoneração dos fiadores, os efeitos desta exoneração somente serão produzidos após o prazo 

de 120 dias da data em que se tornou indeterminado o contrato de locação, e não da 

notificação. REsp 1.798.924-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 14/05/2019, DJe 21/05/2019. Informativo 650, STJ.  

 

Destaque: O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável ao contrato de fiança bancária 

acessório a contrato administrativo.  

Informações do inteiro teor: No caso em análise, a controvérsia diz respeito a um contrato 

de fiança bancária, acessório a um contrato administrativo, tendo como beneficiário da 

fiança um ente da administração pública. Esse contrato administrativo não está sujeito ao 

Código de Defesa do Consumidor, uma vez que a lei já assegura às entidades da 

Administração Pública inúmeras prerrogativas nas relações contratais com seus 

fornecedores, não havendo necessidade de aplicação da legislação consumerista. Deveras, a 

fiança bancária, quando contratada no âmbito de um contrato administrativo, também sofre 

incidência do regime publicístico, uma vez que a contratação dessa garantia não decorre 
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da liberdade de contratar, mas da posição de supremacia que a lei confere à Administração 

Pública nos contratos administrativos. Pode-se concluir, portanto, que a fiança bancária 

acessória a um contrato administrativo também não encerra uma relação de consumo, o 

que impossibilita a aplicação da Súmula n. 297/STJ. REsp 1.745.415-SP, Rel. Min. Paulo 

de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 14/05/2019, DJe 

21/05/2019. Informativo 649, STJ.  

 

Destaque: A alienação fiduciária firmada entre a construtora e o agente financeiro não tem 

eficácia perante o adquirente do imóvel. 

Informações do inteiro teor: De acordo com a Súmula n. 308/STJ, a hipoteca firmada 

entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa 

de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel. Da análise dos 

julgados que motivaram a elaboração do preceito, extrai-se um escopo de controle da 

abusividade das garantias constituídas na incorporação imobiliária, de forma a proteger o 

consumidor de pactuação que acabava por transferir os riscos do negócio a ele, impingindo-

lhe desvantagem exagerada. Dessume-se, destarte, que a intenção da Súmula n. 308/STJ é 

a de proteger, propriamente, o adquirente de boa-fé que cumpriu o contrato de compra e 

venda do imóvel e quitou o preço ajustado, até mesmo porque este possui legítima 

expectativa de que a construtora cumprirá com as suas obrigações perante o financiador, 

quitando as parcelas do financiamento e, desse modo, tornando livre de ônus o bem 

negociado. Para tanto, partindo-se da conclusão acerca do real propósito da orientação 

firmada por esta Corte, tem-se que as diferenças entre a figura da hipoteca e a da alienação 

fiduciária não são suficientes a afastar a sua aplicação nessa última hipótese, admitindo-se, 

via de consequência, a sua aplicação por analogia. REsp 1.576.164-DF, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 14/05/2019, DJe 23/05/2019. 

Informativo 649, STJ.  

 

Destaque: É possível a inclusão de dupla paternidade em assento de nascimento de criança 

concebida mediante as técnicas de reprodução assistida heteróloga e com gestação por 

substituição, não configurando violação ao instituto da adoção unilateral.  

Informações do inteiro teor: Segundo o Tribunal de origem, trata-se de reprodução 

assistida entre irmã, doadora, e pai biológico, com companheiro estável em união 

homoafetiva. O companheiro pretendeu a declaração da paternidade socioafetiva da 

recém-nascida, reconhecendo-se, assim, a dupla parternidade da menina. No caso, a 

pretensão era de inclusão de dupla paternidade em assento de nascimento de filho havido 

por técnicas de reprodução assistida, e não destituição de um poder familiar reconhecido 

pelo pai biológico. Na Primeira Jornada de Direito Civil, a questão foi debatida, conforme 

enunciado n. 111, destacando-se que o instituto da adoção e da reprodução assistida 

heteróloga atribuem a condição de filho ao adotado e à criança resultante de técnica 

conceptiva. Na oportunidade, foi feita uma diferenciação, no sentido de que, enquanto na 



 
 

54 
 

adoção, haverá o desligamento dos vínculos, na reprodução assistida heteróloga sequer será 

estabelecido o vínculo de parentesco entre a criança e o doador do material fecundante. 

Assim, em não havendo vínculo de parentesco com a doadora genitora, há tão somente a 

paternidade biológica da criança, registrada em seus assentos cartorários, e a pretensão 

declaratória da paternidade socioafetiva pelo companheiro. O conceito legal de parentesco 

e filiação tem sido objeto de grandes transformações diante da nova realidade fática, em 

especial, das técnicas de reprodução assistida e da parentalidade socioafetiva, impondo, 

assim, ao intérprete da lei uma nova leitura do preceito legal contido no artigo 1.593 do 

Código Civil de 2002, especialmente da parte final do seu enunciado normativo, verbis: o 

parentesco é natural ou civil, conforme resulte de consangüinidade ou outra origem. Dessa 

forma, a reprodução assistida e a paternidade socioafetiva constituem nova base fática para 

incidência do preceito "ou outra origem". Ademais, o Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento RE 898.060/SC, enfrentou, em sede de repercussão geral, os efeitos da 

paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro, permitindo implicitamente o 

reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseada na origem biológica. REsp 

1.608.005-SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por unanimidade, 

julgado em 14/05/2019, DJe 21/05/2019. Informativo 649, STJ.  

 

Destaque: É ilegítima a restrição genérica contida em convenção condominial que proíbe a 

criação e guarda de animais de quaisquer espécies em unidades autônomas.  

Informações do inteiro teor: O art. 19 da Lei n. 4.591/1964 assegura aos condôminos o 

direito de usar e fruir, com exclusividade, de sua unidade autônoma, segundo suas 

conveniências e interesses, condicionados às normas de boa vizinhança, e poderá usar as 

partes e coisas comuns de maneira a não causar dano ou incômodo aos demais moradores, 

nem obstáculo ou embaraço ao bom uso das mesmas partes por todos. Acerca da 

regulamentação da criação de animais pela convenção condominial, podem surgir três 

situações: a) a convenção não regula a matéria; b) a convenção veda a permanência de 

animais causadores de incômodos aos demais condôminos e c) a convenção proíbe a criação 

e guarda de animais de quaisquer espécies. Na primeira hipótese, o condômino pode criar 

animais em sua unidade autônoma, desde que não viole os deveres previstos nos arts. 1.336, 

IV, do CC/2002 e 19 da Lei n. 4.591/1964. Se a convenção veda apenas a permanência 

de animais causadores de incômodos aos demais moradores, a norma condominial não 

apresenta, de plano, nenhuma ilegalidade. Contudo, se a convenção proíbe a criação e a 

guarda de animais de quaisquer espécies, a restrição pode se revelar desarrazoada, haja vista 

determinados animais não apresentarem risco à incolumidade e à tranquilidade dos demais 

moradores e dos frequentadores ocasionais do condomínio. O impedimento de criar 

animais em partes exclusivas se justifica na preservação da segurança, da higiene, da saúde 

e do sossego. Por isso, a restrição genérica contida em convenção condominial, sem 

fundamento legítimo, deve ser afastada para assegurar o direito do condômino, desde que 

sejam protegidos os interesses anteriormente explicitados. REsp 1.783.076-DF, Rel. Min. 
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Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 14/05/2019, 

DJe 24/05/2019. Informativo 649, STJ.  

 

Destaque: A outorga uxória é desnecessária nos pactos de arrendamento rural.  

Informações do inteiro teor: Nos termos do Decreto n. 59.566/1966, o arrendamento 

rural é o contrato mediante o qual uma pessoa se obriga a ceder a outra, por tempo 

determinado ou não, o uso e gozo de imóvel rural, mediante retribuição. Apesar da forte 

intervenção estatal (dirigismo contratual) a limitar o poder negocial das partes nos negócios 

jurídicos agrários, como as disposições do art. 95 do Estatuto da Terra, não se estabeleceu 

a exigência de forma especial mesmo nos contratos celebrados com prazo igual ou superior 

a dez anos. Na ausência de previsão legal expressa no microssistema normativo agrário, 

deve-se retornar ao Código Civil, que estabelece a exigência da outorga uxória para 

algumas hipóteses. Anote-se, porém, que as disposições dos artigos 1.642 e 1.643 do 

Código Civil, ao regularem os atos que podem ser praticados por qualquer um dos 

cônjuges sem autorização do outro, não importando o regime de bens, incluem a 

administração dos bens próprios e a prática de todos os atos que não lhes forem vedados 

expressamente (artigo 1.642, II e VI, do CC/2002). Dessa forma, considerando ser o 

contrato de arrendamento rural um pacto não solene, desprovido de formalismo legal para 

sua existência, foi dispensada pelo legislador a exigência da outorga uxória do cônjuge. 

REsp 1.764.873-PR, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 14/05/2019, DJe 21/05/2019. Informativo 649, STJ.  

 

Destaque: É válida a estipulação, na escritura de compra e venda, espelhada no contrato-

padrão depositado no registro imobiliário, de cláusula que preveja a cobrança, pela 

administradora do loteamento, das despesas realizadas com obras e serviços de manutenção 

e/ou infraestrutura. 

Informações do inteiro teor: O julgamento do REsp 1.439.163/SP, pela sistemática dos 

recursos repetitivos, culminou com a fixação da tese de que "as taxas de manutenção criadas 

por associações de moradores não obrigam os não associados ou que a elas não anuíram" 

(Segunda Seção, julgado em 11/03/2015, DJe de 22/05/2015). No particular, entretanto, 

sobressaem algumas peculiaridades que distinguem a hipótese daquela acobertada pela 

mencionada tese, a saber: a própria loteadora do solo assumiu a administração do 

loteamento e, portanto, não tem natureza jurídica de associação de moradores; há expressa 

autorização contratual para a cobrança de despesas administrativas" e a escritura pública de 

compra e venda dos imóveis faz referência ao contrato-padrão arquivado no registro de 

imóveis, que autoriza expressamente tal cobrança. O art. 18, VI, da Lei n. 6.766/1979, 

que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, exige que o loteador submeta o projeto 

de loteamento ao registro imobiliário, acompanhado, dentre outros documentos, do 

exemplar do contrato-padrão de promessa de venda, ou de cessão ou de promessa de 

cessão, do qual constarão, obrigatoriamente, as indicações previstas no seu art. 26 e, 
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eventualmente, outras de caráter negocial, desde que não ofensivas aos princípios cogentes 

da referida lei. Assim, é válida a estipulação, na escritura de compra e venda, espelhada no 

contrato-padrão depositado no registro imobiliário, de cláusula que preveja a cobrança, 

pela administradora do loteamento, das despesas realizadas com obras e serviços de 

manutenção e/ou infraestrutura, porque dela foram devidamente cientificados os 

compradores, que a ela anuíram inequivocamente. REsp 1.569.609-SP, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 07/05/2019, DJe 09/05/2019. 

Informativo 648, STJ. 

 

Destaque: A doação remuneratória deve respeitar a legítima dos herdeiros.  

Informações do inteiro teor: O Código Civil de 1916, assim como o CC/2002, proíbem 

expressamente tanto a doação universal, como a doação inoficiosa. A doação universal (art. 

1.175 do CC/1916; art. 548 do CC/2002) é vedada porque, como leciona a doutrina, 

"mesmo os que não possuem herdeiros, não podem doar simplesmente tudo o que têm", 

motivo pelo qual "o doador sempre deve manter em seu patrimônio bens ou renda 

suficientes para a sua subsistência". Por sua vez, a doação inoficiosa (arts 1.176 e 1.576, do 

CC/1916; art. 549 do CC/2002) é igualmente proibida no direito brasileiro porque quis 

o legislador tutelar os interesses dos herdeiros necessários, conferindo a eles uma certa 

garantia de subsistência decorrente dos estreitos vínculos de parentesco com o falecido. 

Uma parcela significativa da doutrina tem dado às doações universais e às doações 

inoficiosas o caráter de regra inflexível, reputando como absolutamente nulo o ato de 

disposição de todo o patrimônio ou o ato de disposição em desrespeito à legítima dos 

herdeiros necessários e, mesmo quem sustenta haver a possibilidade de alguma espécie de 

flexibilização dessas regras, não dispensa a preservação de um mínimo existencial para 

preservação da dignidade da pessoa humana do doador (na hipótese da doação universal) 

ou a obrigatória aquiescência dos herdeiros (na hipótese da doação inoficiosa). É nesse 

contexto, pois, que a doação remuneratória, caracterizada pela existência de uma 

recompensa dada pelo doador pelo serviço prestado pelo donatário e que, embora 

quantificável pecuniariamente, não é juridicamente exigível, deve respeitar os limites 

impostos pelo legislador aos atos de disposição de patrimônio do doador, de modo que, 

sob esse pretexto, não se pode admitir a doação universal de bens sem resguardo do mínimo 

existencial do doador, tampouco a doação inoficiosa em prejuízo à legítima dos herdeiros 

necessários sem a indispensável autorização desses, inexistente na hipótese em exame. REsp 

1.708.951-SE, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 

14/05/2019, DJe 16/05/2019. Informativo 648, STJ. 

 



 
 

57 
 

Destaque: Os honorários advocatícios contratuais que adotarem a quota litis devem ser 

calculados com base na quantia efetivamente recebida pelo cliente, em razão da cessão de seu 

crédito a terceiro, e não pelo valor apurado na liquidação da sentença. 

Informações do inteiro teor: Por meio da cláusula quota litis, estipula-se que os honorários 

serão fixados com base na vantagem obtida pelo cliente, sujeitando, portanto, a 

remuneração do advogado ao seu sucesso na demanda, pois, em caso de derrota, nada 

receberá. E mais: a sua adoção implica, necessariamente, que a remuneração do advogado 

constituído jamais poderá ser superior às vantagens advindas em favor do constituinte. É 

nesse sentido, aliás, que o art. 50 do Código de Ética e Disciplina, editado pelo Conselho 

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, dispõe que "na hipótese da adoção de cláusula 

quota litis, os honorários devem ser necessariamente representados por pecúnia e, quando 

acrescidos dos honorários da sucumbência, não podem ser superiores às vantagens advindas 

a favor do cliente". No caso, embora fizesse jus à percepção de quantia maior, o trabalhador 

não suportou a espera pelo incerto pagamento do crédito habilitado na falência e negociou 

sua verba alimentar por valor menor, recebido de terceiro, arrendatário da massa falida. 

Registre-se que o princípio da boa-fé objetiva, exigido pelo art. 422 do CC/2002, por 

meio do qual se almeja estabelecer um padrão ético de conduta entre as partes nas relações 

obrigacionais, assim como o disposto no art. 423 do mesmo diploma legal, que assegura ao 

aderente a interpretação mais favorável das cláusulas ambíguas. Por influxo de tais normas, 

entende-se que o advogado não age com boa-fé ao impor, em contratos com cláusula 

quota litis, a formalização do pacto de prestação de serviços advocatícios no qual sua 

remuneração venha a ser calculada em percentual sobre o valor apurado em liquidação de 

sentença, e não sobre aquele efetivamente recebido pelo contratante, porquanto em 

desacordo com o estabelecido no Código de Ética e Disciplina erigido pela própria 

categoria. REsp 1.354.338-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. Acd. Min. Raul 

Araújo, Quarta Turma, por maioria, julgado em 19/03/2019, DJe 24/05/2019. 

Informativo 650, STJ.  

 

Seleção de Abril 

 

Destaque: O dever de garantia do emitente do cheque, previsto no art. 15 da Lei n. 

7.357/1985, não pode ser afastado com fundamento nos costumes e no princípio da boa-fé 

objetiva. 

Informações do inteiro teor: No caso analisado, o tribunal de origem afastou a 

responsabilidade do emitente de cheques ao fundamento de que "(...) é prática comum na 

sociedade brasileira o empréstimo de lâminas de cheque a amigos e familiares, como 

expressão da informalidade e da solidariedade que marcam nosso povo, e que os 

comportamentos de boafé devem ser protegidos e prestigiados pelo Poder Judiciário (...)". 

No entanto, na ausência de lacuna, não cabe ao julgador se valer de um costume para 

afastar a aplicação da lei, sob pena de ofensa ao art. 4º da LINDB, conquanto ele possa lhe 
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servir de parâmetro interpretativo quanto ao sentido e alcance do texto normativo. Noutra 

toada, no que tange à boa-fé, trata-se de princípio fundamental do ordenamento jurídico 

com conteúdo valorativo e nítida força normativa, o qual não se confunde com os 

princípios gerais do direito, mencionados no art. 4º da LINDB, que têm caráter 

informativo e universal, e finalidade meramente integrativa, servindo ao preenchimento 

de eventual lacuna normativa. Assim, a flexibilização das normas de regência, à luz do 

princípio da boa-fé objetiva, não tem o condão de excluir o dever de garantia do emitente 

do cheque, previsto no art. 15 da Lei n. 7.357/1985, sob pena de se comprometer a 

segurança na tutela do crédito, pilar fundamental das relações jurídicas desse jaez. REsp 

1.787.274-MS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 

em 23/04/2019, DJe 26/04/2019. Informativo 647, STJ.  

 

Destaque: O critério de vedação ao crédito consignado - a soma da idade do cliente com o 

prazo do contrato não pode ser maior que 80 anos - não representa discriminação negativa 

que coloque em desvantagem exagerada a população idosa.  

Informações do inteiro teor: Ao considerar os aspectos que particularizam regras quanto à 

contratação ou renovação de crédito consignado por seus clientes, a Caixa Econômica 

Federal consignou que a soma da idade do cliente com o prazo do contrato não pode ser 

maior que 80 anos. Essas são cautelas em torno da limitação do crédito consignado que 

visam a evitar o superendividamento dos consumidores. A partir da interpretação 

sistemática do Estatuto do Idoso, percebe-se que o bem jurídico tutelado é a dignidade da 

pessoa idosa, de modo a repudiar as condutas embaraçosas que se utilizam de mecanismos 

de constrangimento exclusivamente calcadas na idade avançada do interlocutor. Diante 

desse cenário, não se encontra discriminação negativa que coloque em desvantagem 

exagerada a população idosa que pode se socorrer de outras modalidades de acesso ao 

crédito bancário. Nesse contexto, os elementos admitidos como fator de discriminação, 

idade do contratante e prazo do contrato, guardam correspondência lógica abstrata entre o 

fator colocado na apreciação da questão (discrímen) e a desigualdade estabelecida nos 

diversos tratamentos jurídicos, bem como há harmonia nesta correspondência lógica com 

os interesses constantes do sistema constitucional e assim positivados (segurança e higidez 

do sistema financeiro e de suas instituições individualmente consideradas). Vale dizer que 

a adoção de critério etário para distinguir o tratamento da população em geral é válida 

quando adequadamente justificada e fundamentada no ordenamento jurídico, sempre 

atentando-se para a sua razoabilidade diante dos princípios da igualdade e da dignidade da 

pessoa humana. Aliás, o próprio Código Civil se utiliza de critério positivo de 

discriminação ao instituir, por exemplo, que é obrigatório o regime da separação de bens 

no casamento da pessoa maior de 70 anos (art. 1.641, II). REsp 1.783.731-PR, Rel. Min. 

Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 23/04/2019, DJe 

26/04/2019. Informativo 647, STJ.  
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Destaque: A sucessão civil e processual dos sócios de sociedade limitada, extinta por meio do 

distrato, poderá ser efetivada por meio do procedimento de habilitação, mas não pela via da 

desconsideração da personalidade jurídica.  

Informações do inteiro teor: A Terceira Turma reconheceu a possibilidade de sucessão da 

empresa limitada extinta por seus sócios. Na ocasião, assentou-se a premissa jurídica de que 

a extinção da pessoa jurídica por meio do distrato se assemelhava à morte da pessoa natural, 

o que justificaria a sucessão civil e processual dos sócios para dar seguimento à demanda 

em que a pessoa extinta era credora e ocupava o polo ativo da demanda. Ademais, a 

extinção da sociedade empresária ou civil deve ser precedida da liquidação de seu 

patrimônio, com apuração de ativo e quitação do passivo, apurando-se o saldo que 

eventualmente será distribuído entre os sócios. Apenas na hipótese em que a sociedade 

liquidada tenha resultado em patrimônio líquido positivo, com sua liquidação e efetiva 

distribuição entre os sócios, seria possível a sucessão da empresa, pois tratando-se a pessoa 

jurídica dissolvida de devedora da obrigação de direito material, a aplicação do regramento 

próprio da extinção da pessoa natural, resultaria na possibilidade de sucessão e 

responsabilização dos sucessores tão somente no limite das forças do patrimônio transferido. 

Isso porque a sucessão de obrigações causa mortis somente se dá nos limites da força da 

herança, conforme disposições dos arts. 943 e 1.792 do Código Civil. De fato, ao serem 

desvinculadas da pessoa, as obrigações têm sua garantia geral de adimplemento no 

patrimônio pessoal do devedor, de forma que o patrimônio de terceiros somente poderá 

ser alcançado em casos legal ou contratualmente previstos. Portanto, mesmo no caso de 

extinção da pessoa, seja ela natural ou jurídica, é o patrimônio remanescente que deverá 

suportar o cumprimento das obrigações existentes à data da abertura da sucessão. Não se 

pode olvidar que a sociedade, empresarial ou civil, não é dotada de uma autonomia 

patrimonial absoluta. A separação entre patrimônio e interesses dos sócios e da sociedade 

comporta uma gradação, de modo que não se pode simplificar o tratamento das obrigações 

societárias à mera analogia com a pessoa natural. Assim, diferentemente do que acontece 

com a morte da pessoa natural, que sujeita tão somente o acervo hereditário ao 

cumprimento das obrigações patrimoniais do de cujus, a extinção da pessoa jurídica pode 

sujeitar também o patrimônio pessoal dos sócios, de alguns ou de todos eles, ao 

cumprimento das obrigações remanescentes. A sucessão processual de empresa dissolvida 

somente será cabível contra os sócios ilimitadamente responsáveis ou, quando não houver, 

contra os demais sócios, porém, limitadamente ao ativo por eles partilhados em razão da 

liquidação societária. Essa apuração deverá ser efetivada por meio do procedimento de 

habilitação previsto nos arts. 1.055 do CPC/1973 (arts. 687 a 692 do CPC/2015), no qual 

se exige a citação dos requeridos e a oportunidade de dilação probatória antes da decisão 

de deferimento da sucessão. Por fim, é preciso deixar bem claro que a sucessão da empresa 

extinta não tem nenhuma afinidade com o instituto da desconsideração da personalidade 

jurídica, uma vez que ela não é via cabível para promover a inclusão dos sócios em demanda 

judicial, da qual a sociedade era parte legítima, sendo medida excepcional para os casos em 

que verificada a utilização abusiva da pessoa jurídica. REsp 1.784.032-SP, Rel. Min. Marco 
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Aurélio Bellizze, por unanimidade, julgado em 02/04/2019, DJe 04/04/2019. 

Informativo 646, STJ.  

 

Destaque: Na cessão fiduciária de direitos creditórios, para a perfectibilização do negócio 

fiduciário, o correlato instrumento deve indicar, de maneira precisa, o crédito objeto de cessão 

e não os títulos representativos do crédito. 

Informações do inteiro teor: Dos termos dos arts. 18, IV, e 19, I, da Lei n. 9.514/1997, 

ressai que a cessão fiduciária sobre títulos de créditos opera a transferência da titularidade 

dos créditos cedidos. Ou seja, o objeto da cessão fiduciária são os direitos creditórios que 

hão de estar devidamente especificados no instrumento contratual, e não o título, o qual 

apenas os representa. A exigência de especificação do título representativo do crédito, 

como requisito formal à conformação do negócio fiduciário, além de não possuir previsão 

legal - o que, por si, obsta a adoção de uma interpretação judicial ampliativa - cede a uma 

questão de ordem prática incontornável. Por ocasião da realização da cessão fiduciária, 

afigura-se absolutamente possível que o título representativo do crédito cedido não tenha 

sido nem sequer emitido, a inviabilizar, desde logo, sua determinação no contrato. 

Registre-se, inclusive, que a Lei n. 10.931/2004, que disciplina a cédula de crédito 

bancário, é expressa em admitir que a cessão fiduciária em garantia da cédula de crédito 

bancário recaia sobre um crédito futuro (a performar), o que, per si, inviabiliza a 

especificação do correlato título (já que ainda não emitido). REsp 1.797.196-SP, Rel. Min. 

Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, julgado em 09/04/2019, DJe 12/04/2019. 

Informativo 646, STJ. 

 

Destaque: Honorários de sucumbência decorrentes de ação de cobrança de cotas condominiais 

não possuem natureza propter rem. 

Informações do inteiro teor: Registre-se, inicialmente, que as obrigações dos condôminos 

perante o condomínio são ordinariamente qualificadas como ambulatórias (propter rem), 

de modo que, decorrendo as respectivas prestações da mera titularidade do direito real 

sobre o imóvel, incidirão sobre a coisa e irão acompanhá-la em todas as suas mutações 

subjetivas. Essa, aliás, é a compreensão que se extrai da leitura do art. 1.345 do CC/2002: 

"o adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante, em relação ao condomínio, 

inclusive multas e juros moratórios". Assim, a obrigação de pagar os débitos em relação ao 

condomínio se transmite automaticamente, isso é, ainda que não seja essa a intenção do 

alienante e mesmo que o adquirente não queira assumi-la. O sentido dessa norma é, por 

certo, fazer prevalecer o interesse da coletividade, permitindo que o condomínio receba, a 

despeito da transferência de titularidade do direito real sobre o imóvel, as despesas 

indispensáveis e inadiáveis à manutenção da coisa comum, impondo ao adquirente, para 

tanto, a responsabilidade, inclusive, pelas cotas condominiais vencidas em período anterior 

à aquisição. Daí se conclui que a obrigação de pagar as verbas de sucumbência, ainda que 

sejam elas decorrentes de sentença proferida em ação de cobrança de cotas condominiais, 
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não pode ser qualificada como ambulatória (propter rem) e, portanto, não pode ser exigida 

do novo proprietário do imóvel sobre o qual recai o débito condominial. Em primeiro 

lugar, porque tal obrigação não está expressamente elencada no rol do art. 1.345 do 

CC/2002, até mesmo por não se prestar ao custeio de despesas indispensáveis e inadiáveis 

à manutenção da coisa comum. Em segundo lugar, porque, no que tange aos honorários 

de sucumbência, esta Corte, à luz do que dispõe o art. 23 do Estatuto da OAB, consolidou 

o entendimento de que constituem direito autônomo do advogado, de natureza 

remuneratória. Trata-se, portanto, de dívida da parte vencida frente ao advogado da parte 

vencedora, totalmente desvinculada da relação jurídica estabelecida entre as partes da 

demanda. REsp 1.730.651-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 

09/04/2019, DJe 12/04/2019. Informativo 646, STJ.  

 

Destaque: Não há exigência de formalidade específica acerca da manifestação de última 

vontade do indivíduo sobre a destinação de seu corpo após a morte, sendo possível a submissão 

do cadáver ao procedimento de criogenia em atenção à vontade manifestada em vida.  

Informações do inteiro teor: Preliminarmente, é conveniente frisar que os direitos de 

personalidade, e entre eles o direito ao cadáver, se orientam pela lógica do Direito Privado, 

primando pela autonomia dos indivíduos, sempre que esta não violar o ordenamento 

jurídico. Nesse contexto, a escolha feita pelo particular de submeter seu cadáver ao 

procedimento da criogenia encontra proteção jurídica, na medida em que sua autonomia 

é protegida pela lei e não há vedação à escolha por esse procedimento. Ademais, verifica-

se que as razões de decidir do tribunal de origem estão embasadas na ausência de 

manifestação expressa de vontade do genitor das litigantes acerca da submissão de seu corpo 

ao procedimento de criogenia após a morte. Ocorre que, analisando as regras correlatas 

dispostas no ordenamento jurídico - que disciplinam diferentes formas de disposição do 

corpo humano após a morte -, em razão da necessidade de extração da norma jurídica a 

ser aplicada ao caso concreto, considerando a existência de lacuna normativa, verifica-se 

que não há exigência de formalidade específica acerca da manifestação de última vontade 

do indivíduo. Da análise do § 2º do art. 77 da Lei n. 6.015/1973 (Lei de Registros 

Públicos), extrai-se que, com exceção da hipótese de "morte violenta" - que necessita 

também de autorização judicial -, os requisitos para a realização da cremação do cadáver 

são: i) a existência de atestado de óbito assinado por 2 (dois) médicos ou por 1 (um) médico 

legista; e ii) a anterior manifestação de vontade do indivíduo de ser incinerado após a morte. 

Dessa maneira, não exigindo a Lei de Registros Públicos forma especial para a manifestação 

em vida em relação à cremação, será possível aferir a vontade do indivíduo, após o seu 

falecimento, por outros meios de prova legalmente admitidos. É de se ressaltar que, em 

casos envolvendo a tutela de direitos da personalidade do indivíduo post mortem (direito 

ao cadáver), o ordenamento jurídico legitima os familiares mais próximos a atuarem em 

favor dos interesses deixados pelo de cujus. Logo, na falta de manifestação expressa deixada 

pelo indivíduo em vida acerca da destinação de seu corpo após a morte, presume-se que 

sua vontade seja aquela apresentada por seus familiares mais próximos. REsp 1.693.718-
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RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, julgado em 26/03/2019, DJe 

04/04/2019. Informativo 645, STJ.  

 

Destaque: É vedada à operadora de plano de saúde a resilição unilateral imotivada dos 

contratos de planos coletivos empresariais com menos de trinta beneficiários.  

Informações do inteiro teor: A Lei n. 9.656/1998 distinguiu três espécies de regime ou 

tipo de contratação de plano ou seguro de assistência à saúde: individual ou familiar, 

coletivo empresarial e coletivo por adesão (art. 16, inc. VII, alíneas "a", "b" e "c", com a 

redação da Medida Provisória n. 2.177/41/2001). A distinção entre os planos individuais 

ou familiares e as contratações de natureza coletiva concebida pela Lei n. 9.566/1998 e 

RN - ANS 195/2009 teve por objetivo conferir maior proteção aos titulares de planos 

individuais, diante da posição de maior vulnerabilidade do consumidor singularmente 

considerado e, também, inserir mecanismo destinado a permitir que, nos contratos 

coletivos, a pessoa jurídica contratante exerça o seu poder de barganha na fase de formação 

do contrato, presumindo-se que o maior número de pessoas por ela representadas desperte 

maior interesse da operadora do plano de saúde. Ao interpretar as referidas normas , a 

jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que o artigo 13, parágrafo único, II, da 

Lei n. 9.656/1998, que veda a resilição unilateral dos contratos de plano de saúde, não se 

aplica às modalidades coletivas, desde que exista previsão contratual, tenha decorrido doze 

meses da vigência do contrato e a operadora notifique o usuário com no mínimo de 60 

dias de antecedência. No caso em exame, todavia, a despeito de se tratar de plano de saúde 

coletivo empresarial, a estipulante é empresa de pequeno porte, encontrando-se filiadas ao 

contrato de plano de saúde apenas cinco pessoas. Nessa espécie de contrato, o reduzido 

número de filiados imporia que a eventual necessidade de tratamento dispendioso por parte 

de um ou de poucos deles seja dividida apenas entre eles, ensejando a incidência de elevados 

reajustes no valor das mensalidades e, em consequência, a excessiva onerosidade para o 

usuário suportar a manutenção do plano de saúde, inclusive em decorrência da reduzida a 

margem de negociação da empresa estipulante. Essas circunstâncias tornam as bases atuariais 

dos contratos de planos de saúde coletivos semelhantes às das modalidades individual ou 

familiar, sendo essa a razão pela qual a Diretoria Colegiada da ANS, atenta a essas 

particularidades, editou a Resolução 309, de 24.10.2012, estabelecendo regras de 

agrupamento de contratos com menos de trinta usuários, quantidade que instituiu como o 

vetor para apuração do reajuste das mensalidades de cada um dos planos agrupados. Assim, 

para os contratos de planos de saúde coletivos, com menos de 30 usuários, não se admite a 

simples rescisão unilateral pela operadora de plano de saúde por simples notificação 

destituída de qualquer fundamentação. REsp 1.776.047-SP, Rel. Min. Maria Isabel 

Gallotti, por unanimidade, julgado em 23/04/2019, DJe 25/04/2019. Informativo 646, 

STJ. 
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Seleção de Março 

 

Destaque: O tráfego de veículos com excesso de peso gera responsabilidade civil em razão dos 

danos materiais às vias públicas e do dano moral coletivo consistente no agravamento dos 

riscos à saúde e à segurança de todos, sendo viável, como medida coercitiva, a aplicação de 

multa civil (astreinte), ainda que já imputada multa administrativa. 

Informações do inteiro teor: A ação civil pública na origem possui o objetivo de impedir 

que veículos de carga de determinada empresa trafeguem com excesso de peso nas rodovias, 

em desacato à legislação, sob pena de multa civil (astreinte) e, ainda, a condenação ao 

pagamento de dano material e moral coletivo, nos termos da Lei n. 7.347/1985 (Lei da 

Ação Civil Pública). No caso analisado verificou-se que a lucratividade com o peso 

excessivo compensa e supera eventual pagamento de multa administrativa, o que comprova 

a incapacidade da sanção para reprimir e desencorajar a conduta legalmente vedada. 

Saliente-se que a existência de penalidade ou outra medida administrativa in abstracto (para 

o futuro) ou in concreto (já infligida), como resposta a determinada conduta ilegal, não 

exclui a possibilidade e a necessidade de providência judicial, nela contida a de índole 

cautelar ou inibitória, com o intuito de proteger os mesmos direitos e deveres garantidos, 

em tese, pelo poder de polícia da Administração, seja com cumprimento forçado de 

obrigação de fazer ou de não fazer, seja com determinação de restaurar e indenizar 

eventuais danos materiais e morais causados ao indivíduo, à coletividade, às gerações futuras 

e a bens estatais. Registre-se que a multa civil (astreinte), frequentemente utilizada como 

reforço de autoridade da e na prestação jurisdicional, não se confunde com multa 

administrativa. Tampouco caracteriza sanção judicial "adicional" ou "sobreposta" à 

aplicável pelo Estado-Administrador com base no seu poder de polícia. Além disso, a multa 

administrativa, como pena, destina-se a castigar fatos ilícitos pretéritos, enquanto a multa 

civil imposta pelo magistrado projeta-se, em um de seus matizes, para o futuro, de modo 

a assegurar a coercitividade e o cumprimento de obrigações de fazer e de não fazer (mas 

também de dar), legal ou judicialmente estabelecidas. A sanção administrativa não esgota, 

nem poderia esgotar, o rol de respostas persuasivas, dissuasórias e punitivas do ordenamento 

no seu esforço de prevenir, reparar e reprimir infrações. Por seu turno, indisputáveis os 

danos materiais, assim como o nexo de causalidade. O transporte com excesso de carga nos 

caminhões causa dano material e extrapatrimonial in re ipsa ao patrimônio público 

(consubstanciado em deterioração de rodovia federal), ao meio ambiente (traduzido em 

maior poluição do ar e gastos prematuros com novos materiais e serviços para a 

reconstrução do pavimento), à saúde e segurança das pessoas (aumento do risco de 

acidentes, com feridos e mortos) e à ordem econômica. O comando de limite do peso vem 

prescrito não por extravagância ou experimento de futilidade do legislador e do 

administrador, mas justamente porque o sobrepeso causa danos ao patrimônio público e 

pode acarretar ou agravar acidentes com vítimas. Portanto, inafastável a relação entre a 

conduta do agente e o dano patrimonial imputado. Por fim, confirma-se a existência do 

dano moral coletivo em razão de ofensa a direitos coletivos ou difusos de caráter 
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extrapatrimonial - consumidor, ambiental, ordem urbanística, entre outros -, podendo-se 

afirmar que o caso em comento é de dano moral in re ipsa, ou seja, deriva do fato por si 

só. REsp 1.574.350-SC, Rel. Min. Herman Benjamin, por unanimidade, julgado em 

03/10/2017, DJe 06/03/2019. Informativo 643, STJ.  

 

Destaque: É possível o cancelamento da cláusula de inalienabilidade de imóvel após a morte 

dos doadores se não houver justa causa para a manutenção da restrição ao direito de 

propriedade. 

Informações do inteiro teor: O Superior Tribunal de Justiça, ainda sob a vigência do 

CC/1916, teve a oportunidade de interpretar o art. 1.676 do referido Código com 

ressalvas, admitindo-se o cancelamento da cláusula de inalienabilidade nas hipóteses em 

que a restrição, no lugar de cumprir sua função de garantia de patrimônio aos descendentes, 

representava lesão aos seus legítimos interesses. Nesse sentido, a imobilização do bem nas 

mãos dos donatários poderá não lhes garantir a subsistência, seja porque a própria função 

social do imóvel objeto do negócio a título gratuito resta por todo combalida, assumindo-

se uma posição "antieconômica", com a sua retirada do mercado por dilargadas décadas, 

cristalizando-o no patrimônio de quem dele não mais deseja ser o seu proprietário. Assim, 

o atual Código Civil, no art. 1.848, passou a exigir que o instituidor da inalienabilidade, 

nos casos de testamento, indique expressamente uma justa causa para a restrição imposta, 

operando verdadeira inversão na lógica existente sob a égide do CC de 1916. Há de se 

exigir que o doador manifeste razoável justificativa para a imobilização de determinado 

bem em determinado patrimônio, sob pena de privilegiarem-se excessos de proteção ou 

caprichos desarrazoados. Segundo a doutrina, "o que determina a validade da cláusula não 

é mais a vontade indiscriminada do testador, mas a existência de justa causa para a restrição 

imposta voluntariamente pelo testador. Pode ser considerada justa causa a prodigalidade, 

ou a incapacidade por doença mental, que diminuindo o discernimento do herdeiro, torna 

provável que esse dilapide a herança". Nesse contexto, o ato intervivos de transferência de 

bem do patrimônio dos pais aos filhos configura adiantamento de legítima e, com a morte 

dos doadores, passa a ser legítima propriamente dita. Não havendo justo motivo para que 

se mantenha congelado o bem sob a propriedade dos donatários, todos maiores, que 

manifestam não possuir interesse em manter sob o seu domínio o imóvel, há de se cancelar 

as cláusulas que o restrigem. REsp 1.631.278-PR, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 

por unanimidade, julgado em 19/03/2019, DJe 29/03/2019. Informativo 646, STJ.  

 

Destaque: É prescindível que herdeiro necessário traga à colação o valor correspondente à 

ocupação e ao uso a título gratuito de imóvel que pertencia ao autor da herança. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente, salienta-se que a utilização do imóvel decorre 

de comodato e a colação restringe-se a bens doados a herdeiros e não a uso e ocupação a 

título de empréstimo gratuito, razão pela qual não se vislumbra ofensa ao art. 2.002 do 

Código Civil. Com efeito, não se pode confundir comodato, que é o empréstimo gratuito 
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de coisas não fungíveis, com a doação, mediante a qual uma pessoa, por liberalidade, 

transfere do seu patrimônio bens ou vantagens para o de outra. Somente a doação tem 

condão de provocar eventual desequilíbrio entre as quotas partes atribuídas a cada herdeiro 

necessário (legítima), importando, por isso, em regra, no adiantamento do que lhe cabe 

por herança. Já a regra do art. 2.010 do Código Civil dispõe que não virão à colação os 

gastos ordinários do ascendente com o descendente, enquanto menor, na sua educação, 

estudos, sustento, vestuário, tratamento nas enfermidades, enxoval, assim como as despesas 

de casamento, ou as feitas no interesse de sua defesa em processo-crime. À luz dessa 

redação, poderia haver interpretação, a contrario sensu, de que quaisquer outras 

liberalidades recebidas pelos descendentes deveriam ser trazidas à colação. No entanto, o 

empréstimo gratuito não pode ser considerado "gasto não ordinário", na medida em que a 

autora da herança nada despendeu em favor de uma das herdeiras a fim de justificar a 

necessidade de colação. REsp 1.722.691-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, por 

unanimidade, julgado em 12/03/2019, DJe 15/03/2019. Informativo 644, STJ.  

 

Destaque: O advogado substabelecente somente irá responder por ato ilícito cometido pelo 

advogado substabelecido se ficar evidenciado que, no momento da escolha, a despeito de 

possuir inequívoca ciência acerca da inidoneidade do aludido causídico, ainda assim o elegeu 

para o desempenho do mandato. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir se o advogado 

substabelecente (mantidos os seus poderes) responsabiliza-se solidariamente pelos prejuízos 

causados a cliente por ato ilícito praticado unicamente pela causídica substabelecida, que 

deixou de lhe repassar os valores recebidos em razão de acordo, por ela subscrito, realizado 

entre as partes, o qual pôs fim à demanda. Dos termos do § 2º do art. 667 do Código Civil, 

ressai que, em regra, na hipótese de haver autorização para substabelecer, o mandatário não 

responde pelos atos praticados pelo substabelecido que venham causar danos ao mandante, 

salvo se for comprovada a sua culpa in eligendo, que se dá no caso de o mandatário 

proceder a uma má escolha do substabelecido, recaindo sobre pessoa que não possui 

capacidade legal (geral ou específica), condição técnica ou idoneidade para desempenhar 

os poderes a ela transferidos. A culpa in eligendo resta configurada, ainda, se o 

substabelecente negligenciar orientações ou conferir instruções deficientes ao 

substabelecido, subtraindo-lhe as condições necessárias para o bom desempenho do 

mandato. De suma relevância anotar que, para o reconhecimento da culpa in eligendo do 

substabelecente, é indispensável que este, no momento da escolha, tenha inequívoca 

ciência a respeito da ausência de capacidade legal, de condição técnica ou de idoneidade 

do substabelecido para o exercício do mandato. Ademais, não se olvida que o 

substabelecimento, em especial o com reserva de poderes, evidencia, naturalmente, a 

existência, entre as partes envolvidas (substabelecente e substabelecido), de uma relação 

calcada, minimamente, na confiança. Todavia, essa relação prévia, por si, não é suficiente 

para vincular o substabelecente, a ponto de responsabilizá-lo por atos praticados pelo 

substabelecido que venham a desbordar dos poderes transferidos, a revelar sua inaptidão 
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para o exercício do mandato. Entendimento contrário redundaria, por óbvio, em todos os 

casos, na responsabilidade solidária entre mandatário e substabelecido pelos atos perpetrados 

por esse último, imputação objetiva que não encontra nenhum amparo legal. REsp 

1.742.246-ES, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, julgado em 

19/03/2019, DJe 22/03/2019. Informativo 644, STJ.  

 

Destaque: Em ação destinada a apurar a responsabilidade civil decorrente de acidente de 

trânsito, presume-se culpado o condutor de veículo automotor que se encontra em estado de 

embriaguez, cabendo-lhe o ônus de comprovar a ocorrência de alguma excludente do nexo de 

causalidade. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente, consigna-se que as responsabilidades 

administrativa e criminal, autônomas entre si, não se confundem com a responsabilidade 

civil advinda de acidente de trânsito. Porém, é inegável que a inobservância de regra 

administrativa de trânsito ou a prática de crime de trânsito pode repercutir na 

responsabilização civil, na medida em que a correlata conduta evidencia um 

comportamento absolutamente vedado pelo ordenamento jurídico, contrário às regras 

impostas. Efetivamente, a inobservância das normas de trânsito pode repercutir na 

responsabilização civil do infrator, a caracterizar a sua culpa presumida se tal 

comportamento representar, objetivamente, o comprometimento da segurança do trânsito 

na produção do evento danoso em exame. É preciso ressalvar que não é todo e qualquer 

comportamento contrário às normas de trânsito que repercute na apuração da 

responsabilidade civil. A caracterização da culpa presumida se dá quando o comportamento 

se revela idôneo a causar o acidente no caso concreto, hipótese em que, diante da inversão 

do ônus probatório operado, caberá ao transgressor comprovar a ocorrência de alguma 

excludente do nexo de causalidade, tal como a culpa ou fato exclusivo da vítima, a culpa 

ou fato exclusivo de terceiro, o caso fortuito ou a força maior. Assim, é indiscutível que a 

condução de veículo em estado de embriaguez, por si, representa gravíssimo 

descumprimento do dever de cuidado e de segurança no trânsito, na medida em que o 

consumo de álcool compromete as faculdades psicomotoras, com significativa diminuição 

dos reflexos; enseja a perda de autocrítica, o que faz com que o condutor subestime os 

riscos ou os ignore completamente; promove alterações na percepção da realidade; enseja 

déficit de atenção; afeta os processos sensoriais; prejudica o julgamento e o tempo das 

tomadas de decisão; entre outros efeitos que inviabilizam a condução de veículo automotor 

de forma segura, trazendo riscos, não apenas a si, mas, também aos demais agentes que 

atuam no trânsito, notadamente aos pedestres, que, por determinação legal (§ 2º do art. 29 

do CTB), merecem maior proteção e cuidado dos demais. REsp 1.749.954-RO, Rel. 

Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, julgado em 26/02/2019, DJe 

15/03/2019. Informativo 644, STJ.  
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Destaque: A beneficiária do consorciado falecido tem direito à liberação imediata da carta de 

crédito, em razão da quitação do saldo devedor pelo seguro prestamista contratado, 

independentemente da efetiva contemplação ou do encerramento do grupo. 

Informações do inteiro teor: O contrato de consórcio é instrumento que, firmado pelo 

consorciado e pela administradora, cria vínculo jurídico obrigacional entre as partes e pelo 

qual o consorciado formaliza o seu ingresso em grupo de consórcio, estando nele expressas 

as condições da operação. Em certas hipóteses, há a previsão adicional de contratação de 

seguro com cobertura para o evento morte, denominado seguro prestamista, como garantia 

à própria família do consorciado segurado. É certo que a Lei n. 11.795/2008, embora 

disponha sobre o sistema de consórcio, não trouxe previsão específica acerca da situação 

de falecimento do consorciado que aderiu ao pacto prestamista, tampouco da possibilidade 

de o(s) beneficiário(s) fazer(em) jus ao recebimento da carta de crédito quando da 

ocorrência de fatídico evento. Vale frisar que a referida lei delegou ao Banco Central do 

Brasil - órgão regulador e fiscalizador das operações do segmento - a competência para 

disciplinar normas suplementares. Ocorre que, quanto a tal situação específica, tampouco 

houve qualquer normatização por parte do BACEN. Para solucionar a celeuma, 

indispensável, portanto, que se averigue a dimensão social do consórcio à luz da cláusula 

geral da função social do contrato, conciliando-se o bem comum pretendido - qual seja, a 

aquisição de bens ou serviços por todos os consorciados - e a dignidade de cada integrante 

do núcleo de obrigações financeiras (perante o grupo consorcial) absorvidas pela própria 

seguradora, quando do adimplemento do saldo devedor remanescente. Com efeito, e 

amparando-se na própria função social do contrato, se existe previsão contratual de seguro 

prestamista vinculado ao contrato de consórcio, não há lógica em se exigir que o 

beneficiário aguarde a contemplação do consorciado falecido ou o encerramento do grupo 

para o recebimento da carta de crédito, uma vez que houve a liquidação antecipada da 

dívida (saldo devedor) pela seguradora, não importando em qualquer desequilíbrio 

econômico-financeiro ao grupo consorcial. Ressalte-se que estaria configurado o próprio 

enriquecimento sem causa a disponibilização de todo o valor da cota do falecido ao grupo 

consorcial, sem a devida contraprestação por parte deste. REsp 1.770.358-SE, Rel. Min. 

Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 19/03/2019, DJe 22/03/2019. 

Informativo 644, STJ.  

 

Destaque: Configura abuso de direito a denúncia imotivada pelo cliente de contrato de 

prestação de serviços advocatícios firmado com cláusula de êxito antes do resultado final do 

processo, salvo quando houver estipulação contratual que a autorize ou quando ocorrer fato 

superveniente que a justifique. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente, impende destacar que o contrato de prestação 

de serviços advocatícios firmado com cláusula de êxito está ancorado numa verdadeira 

relação de confiança, na medida em que, se os riscos inicialmente assumidos pelas partes 

estão atrelados ao resultado final do julgamento, há uma expectativa legítima de que o 

vínculo entre elas perdure até a extinção do processo, o que, evidentemente, pressupõe 
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um dever de fidelidade estabelecido entre o advogado e o seu cliente. Nessa linha, a 

resilição unilateral e injustificada do contrato, conquanto aparentemente lícita, pode, a 

depender das circunstâncias concretas, constituir um ato antijurídico quando, ao fazê-lo, a 

parte violar o dever de agir segundo os padrões de lealdade e confiança previamente 

estabelecidos, assim frustrando, inesperadamente, aquela justa expectativa criada na outra 

parte. Nesse caminho, salvo quando houver estipulação contratual que a autorize ou 

quando ocorrer fato superveniente que a justifique, inclusive relacionado à atuação do 

profissional, a denúncia imotivada, pelo cliente, do contrato de prestação de serviços 

advocatícios firmado com cláusula de êxito, antes do resultado final do processo, configura 

abuso do direito, nos termos do art. 187 do CC/2002. Isso porque o cliente cria, para o 

advogado, um prejuízo potencial, na medida em que subtrai dele a possibilidade de se valer 

de todas as medidas judiciais cabíveis para obter o acolhimento da pretensão deduzida em 

juízo e, em consequência, de auferir a remuneração pactuada. Ao assim fazê-lo, portanto, 

o cliente excede manifestamente os limites impostos pela boa-fé objetiva, porque o seu 

comportamento inesperado contradiz os deveres de lealdade e confiança previamente 

assumidos, frustrando, injustamente, aquela expectativa legítima do advogado de que o 

pacto inicialmente realizado seria preservado até o julgamento definitivo. Com esse 

comportamento, o cliente impõe infundado obstáculo ao implemento da condição - êxito 

na demanda - estipulada no contrato de prestação de serviços advocatícios, impedindo que 

o advogado faça jus à devida remuneração. REsp 1.724.441-TO, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, por unanimidade, julgado em 19/02/2019, DJe 06/03/2019. Informativo 643, 

STJ. 

 

Destaque: É válida a exigência de pagamento de joia para inscrição de beneficiário no plano 

de previdência complementar para fazer jus à pensão por morte. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que o art. 202 da Constituição 

Federal consagra o regime de financiamento por capitalização ao estabelecer que a 

previdência privada tem caráter complementar (rectius, suplementar) - baseado na prévia 

constituição de reservas que garantam o benefício contratado -, adesão facultativa e 

organização autônoma em relação ao regime geral de previdência social. O art. 40 da Lei 

n. 6.435/1977 estabelecia que, "para garantia de todas as suas obrigações, as entidades 

fechadas constituirão reservas técnicas, fundos especiais e provisões em conformidade com 

os critérios fixados pelo órgão normativo do Ministério da Previdência e Assistência Social, 

além das reservas e fundos determinados em leis especiais". Já o artigo 1º da Lei 

Complementar n. 109/2001 estabelece que o regime de previdência privada é baseado na 

prévia constituição de reservas que garantam o benefício. A constituição de reservas no 

regime de previdência privada complementar deve ser feita por meio de cálculos embasados 

em estudos de natureza atuarial que prevejam as despesas e garantam, em longo prazo, o 

respectivo custeio. Nesse diapasão, a previsão de pagamento de joia para inscrição de 

beneficiário é coerente com o regime financeiro de capitalização, por implicar elevação de 

projeção de despesas, sem que tenham sido previamente custeadas, mediante a formação 
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da reserva matemática necessária para o pagamento do novo benefício. REsp 1.605.346-

BA, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, por unanimidade, julgado em 12/02/2019, DJe 

28/03/2019. Informativo 645, STJ.  

 

Seleção de Fevereiro 

 

Destaque: Em caso de alimentos acordados voluntariamente entre ex-cônjuges, a incidência 

de correção monetária para atualização da obrigação ao longo do tempo deve estar 

expressamente prevista no contrato. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente, cumpre destacar que a correção monetária da 

prestação inadimplida a tempo e modo não se confunde com a atualização monetária do 

valor histórico da prestação de trato sucessivo, nem em sua essência nem em sua finalidade, 

e, por isso, devem ser apreciadas a partir de óticas jurídicas distintas. Nos termos do art. 

1.710 do CC/2002, as obrigações alimentares estão sujeitas à atualização monetária por 

"índice oficial regularmente estabelecido". A partir da interpretação dessa regra, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve oportunidade de se manifestar quanto à exigência de previsão 

do índice a ser aplicado na sentença que fixa obrigação alimentícia. Contudo, esses 

julgamentos não se pronunciaram quanto às hipóteses em que a obrigação é fixada em 

acordo, situação ora enfrentada. Assim, o cerne da presente controvérsia repousa na 

necessidade de definir se é possível a ampliação dessa interpretação para alcançar os 

alimentos fixados por acordo, mormente quando esses alimentos são fixados em prol de 

ex-cônjuge. Nesse mister, importa ter em mente que, no que tange à incidência de 

correção monetária sobre obrigações contratuais, a Lei n. 10.192/2001 foi expressa em 

romper com a atualização automática de obrigações oriundas de contratos de prestação 

continuada, restringindo até mesmo a possibilidade de expressa contratação, que somente 

se admite em contratos com duração superior a 1 (um) ano. Nota-se, portanto, que o 

ambiente regulatório dos contratos é notoriamente distinto daquele estabelecido para as 

obrigações judicialmente fixadas. Também não se pode perder de vista que a Lei n. 

6.899/1981 ainda se encontra em vigência, determinando a correção monetária sobre todos 

os débitos decorrentes de decisão judicial, conforme prevê expressamente seu art. 1º. 

Portanto, reconhecendo-se a natureza consensual do acordo que estabelece a obrigação 

alimentar entre ex-cônjuges, a incidência de correção monetária para atualização da 

obrigação ao longo do tempo deve estar expressamente prevista no contrato. Isso porque 

a imposição de aplicação de índice regularmente estabelecido abarca todas as obrigações 

alimentícias, não se fazendo distinção segundo se trate de obrigação fixada em sentença ou 

em contrato. Contudo, na hipótese de omissão quanto a essa exigência de prévia e expressa 

deliberação, a solução não poderá ser idêntica para os casos de obrigações contratuais e 

judiciais, uma vez que a regra específica para cada uma delas, extraída da legislação nacional, 

é diametralmente oposta. Assim é que, uma vez silente o contrato quanto à incidência de 

correção monetária para a apuração do quantum devido, o valor da obrigação se mantém 
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pelo valor histórico. Por outro lado, silente a decisão judicial quanto ao índice aplicável, 

deverá a prestação ser corrigida, mantendo-se atualizado o valor historicamente fixado. Por 

fim, é ainda relevante esclarecer que o caso ora em questão não se confunde com o debate 

acerca da necessidade de pedido expresso de correção monetária dos valores sub judice. 

Nessas hipóteses, a jurisprudência desta Corte Superior é pacífica em admitir a correção 

monetária como pedido implícito, mesmo porque decorre de expressa determinação legal 

a imposição de atualização dos débitos decorrentes de sentenças. REsp 1.705.669-SP, Rel. 

Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, julgado em 12/02/2019, DJe 

15/02/2019. Informativo 642, STJ.  

 

Destaque: O direito à retratação e ao esclarecimento da verdade possui previsão na 

Constituição da República e na Lei Civil, não tendo sido afastado pelo Supremo Tribunal 

Federal no julgamento da ADPF n. 130/DF. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que a partir do julgamento da 

ADPF n. 130/DF, pelo Supremo Tribunal Federal, a Lei n. 5.250/1967 (Lei de Imprensa) 

foi considerada, em sua integralidade, não recepcionada pela Constituição da República de 

1988. Contudo, os direitos ao esclarecimento da verdade, à retificação da informação 

inverídica ou à retratação não foram banidos do ordenamento jurídico brasileiro, pois eles 

ainda encontram amparo na legislação civil vigente. O art. 927 do Código Civil impõe 

àquele que, cometendo ato ilícito, causar dano a outrem, a obrigação de repará-lo, ao passo 

que o art. 944 do mesmo diploma legal determina que a indenização seja medida pela 

extensão do dano. Isso significa que a principal função da indenização é promover a 

reparação da vítima, anulando, ao máximo, os efeitos do dano. Nessa linha, o Poder 

Judiciário deve reformular sua visão e dar um passo à frente, abrandando a natureza 

essencialmente patrimonialista da responsabilidade civil e buscando a reparação do dano, 

em toda a sua extensão. Assim, imperativo o reconhecimento da subsistência do direito de 

retratação fundamentado na legislação civil (arts. 927 e 944 do CC), mesmo após o 

julgamento da ADPF n. 130/DF, preservando-se a finalidade e a efetividade da 

responsabilidade civil, notadamente nos casos em que o magistrado, sopesando a 

necessidade de impor a condenação de publicação da decisão condenatória, vislumbre que 

a medida é proporcional e razoável no caso concreto. Portanto, na hipótese, a publicação 

da petição inicial e do acórdão condenatório nas próximas edições do livro não impõe, de 

um lado, uma obrigação excessiva, onerosa, desarrazoada ou desproporcional aos réus, pois 

tal publicação deverá se dar nas edições que vierem a ser editadas. Não se trata, ainda, de 

censura ou controle prévio dos meios de comunicação social e da liberdade de expressão, 

pois não se está impondo nenhuma proibição de comercialização da obra literária, nem 

mesmo se determinando que as edições até então produzidas sejam recolhidas ou destruídas, 

o que seria de todo contrário ao ordenamento jurídico, mas satisfaz aos anseios da vítima, 

que terá a certeza de que os leitores da obra literária terão consciência de que os trechos 

que a ele se referem foram considerados ofensivos à sua honra. REsp 1.771.866-DF, Rel. 
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Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, julgado em 12/02/2019, DJe 

19/02/2019. Informativo 642, STJ.  

 

Destaque: A concessionária de transporte ferroviário não responde por ato ilícito cometido 

por terceiro e estranho ao contrato de transporte. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente, no que concerne ao transporte de pessoas, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, à luz do ordenamento jurídico, estabelece 

a responsabilidade civil objetiva do transportador, o qual deverá responder pelos danos 

causados às pessoas transportadas e suas bagagens, salvo a existência de alguma excludente 

de responsabilidade, como motivo de força maior, caso fortuito, culpa exclusiva da vítima 

ou de terceiro. Também restou consolidado na jurisprudência do STJ que é dever da 

transportadora preservar a integridade física do passageiro e transportá-lo com segurança 

até o seu destino. No entanto, há entendimento consolidado, no âmbito da Segunda Seção 

do STJ, no sentido de que o ato de terceiro que seja doloso ou alheio aos riscos próprios 

da atividade explorada, é fato estranho à atividade do transportador, caracterizando-se 

como fortuito externo, equiparável à força maior, rompendo o nexo causal e excluindo a 

responsabilidade civil do fornecedor. Assim, a prática de crime (ato ilícito) - seja ele roubo, 

furto, lesão corporal, por terceiro em veículo de transporte público, afasta a hipótese de 

indenização pela concessionária, por configurar fato de terceiro. Não pode haver 

diferenciação quanto ao tratamento da questão apenas à luz da natureza dos delitos. Todos 

são graves, de forma que o STJ dever manter ou afastar a excludente de responsabilidade 

contratual por delito praticado por terceiro em todos os casos, independentemente do 

alcance midiático do caso ou do peso da opinião pública, pois não lhe cabe criar exceções. 

REsp 1.748.295-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. Acd. Min. Marco Buzzi, por 

maioria, julgado em 13/12/2018, DJe 13/02/2019. Informativo 642, STJ.  

 

 


